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ASSUNTO/PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

; Processo Digital. Petições para juntada devem ser
apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos
termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível

SEMA 1.1 - PROCESSOS
ENTRADOS EM 14/12/2023

08/01/2024 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do
artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca:
Mirassol;

SEMA 1.1 -PROCESSOS
ENTRADOS EM 15/12/2023

08/01/2024 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do
artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca:
Sorocaba; Vara: 7ª Vara Cível; Ação: Dúvida

SEMA 1.1 - PROCESSOS
ENTRADOS EM 14/12/2023

08/01/2024 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do
artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca:
Bauru

SEMA 1.1 - PROCESSOS
ENTRADOS EM 15/12/2023

08/01/2024 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do
artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca:
Caconde; Vara: Vara Única; Ação: Dúvida

SEMA 1.1 - PROCESSOS
ENTRADOS EM 16/12/2023

08/01/2024 0

Suspensão do expediente presencial, a partir das 14
horas, e dos prazos dos processos físicos

SEMA 1.2.1 - SUSPENSÃO DO
EXPEDIENTE

08/01/2024 0

Suspensão do expediente presencial, a partir das
14h45, e dos prazos dos processos físicos no dia 08 de
janeiro de 2024

SEMA 1.2.1 - SUSPENSÃO DO
EXPEDIENTE

09/01/2024 0

Suspensão dos prazos dos processos físicos no dia 08
de janeiro de 2024

SEMA 1.2.1 - SUSPENSÃO DO
EXPEDIENTE

10/01/2024 0

Suspensão do expediente forense na Comarca da
Capital no dia 26 de janeiro de 2024

SEMA - PROVIMENTO CSM Nº
2.733/2024

11/01/2024 0

IPUÃ - suspensão do expediente presencial e dos
prazos dos processos físicos no dia 12 de janeiro de
2024

SEMA 1.2.1 - SUSPENSÃO DO
EXPEDIENTE

11/01/2024 0

ARUJÁ e TABAPUÃ - suspensão do expediente
presencial, a partir das 13h45, e dos prazos dos
processos físicos no dia 10 de janeiro de 2024

SEMA 1.2.1 - SUSPENSÃO DO
EXPEDIENTE

11/01/2024 0

suspensão do expediente presencial e dos prazos dos
processos físicos nos dias 09, 10 e 11 de janeiro de
2024

SEMA 1.1.2 - SUSPENSÃO DO
EXPEDIENTE

12/01/2024 0

Publicação da Emenda Constitucional n. 132, de
20.12.2023

DIRETORIA DE GESTÃO DO
CONHECIMENTO JUDICIÁRIO -
COMUNICADO Nº 01/2024

15/01/2024 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do
artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca:
Barueri; Vara: 2ª Vara Cível; Ação: Dúvida

SEMA 1.1 - PROCESSOS
ENTRADOS EM 14/12/2023

15/01/2024 0
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Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do
artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca:
Salto e Getulina

SEMA 1.1 - PROCESSOS
ENTRADOS EM 18/12/2023

15/01/2024 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do
artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca:
Sorocaba

SEMA 1.1 - PROCESSOS
ENTRADOS EM 19/12/2023

15/01/2024 0

Processo Digital. Petições para juntada devem ser
apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos
termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;
Comarca: Atibaia

SEMA 1.1 - PROCESSOS
ENTRADOS EM 09/01/2024

15/01/2024 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do
artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca:
Itapetininga

SEMA 1.1 - PROCESSOS
ENTRADOS EM 11/01/2024

15/01/2024 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do
artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca:
Guarulhos

SEMA 1.1 - PROCESSOS
ENTRADOS EM 18/12/2023

15/01/2024 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do
artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca:
Tremembé e Sorocaba

SEMA 1.1 - PROCESSOS
ENTRADOS EM 19/12/2023

15/01/2024 0

Processo Digital. Petições para juntada devem ser
apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos
termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;
Comarca: Campinas

SEMA 1.1 -PROCESSOS
ENTRADOS EM 09/01/2024

15/01/2024 0

Suspensão do expediente presencial, a partir das
16h30, e dos prazos dos processos físicos no dia 12 de
janeiro de 2024

SEMA 1.2.1 - SUSPENSÃO DO
EXPEDIENTE

15/01/2024 0

Palácio da Justiça - Praça da Sé, s/nº, 5º andar, sala
542

SEMA 1.1.2 - PAUTA PARA A
SESSÃO DO CONSELHO
SUPERIOR DA MAGISTRATURA
DE 16/01/2024

16/01/2024 0

Suspensão do expediente presencial, a partir das
11h30, e dos prazos dos processos físicos no dia 15 de
janeiro de 2024

SEMA 1.2.1 - SUSPENSÃO DO
EXPEDIENTE

16/01/2024 0

Abertura de concurso e expediente

SEMA 1.1.2 - RESULTADO DA
SESSÃO DO CONSELHO
SUPERIOR DA MAGISTRATURA
DE 16/01/2024

17/01/2024 0

Deliberaram encaminhar ao Colendo Órgão Especial,
nos termos do disposto no artigo 3º do Provimento CSM
nº 612/98

SEMA 1.1.2 - RESULTADO DA
SESSÃO DO CONSELHO
SUPERIOR DA MAGISTRATURA
DE 16/01/2024 -– Texto selecionado
e

18/01/2024 0

Suspensão do expediente presencial, a partir das
15h30, e dos prazos dos processos físicos no dia 18 de
janeiro de 2024, devendo ser observado o Comunicado
Conjunto nº 1.351/2020

SEMA 1.2.1 - SUSPENSÃO DO
EXPEDIENTE

19/01/2024 0



ASSUNTO/PALAVRA-CHAVE ATO PUBLICAÇÃO PÁG.

GARÇA e NAZARÉ PAULISTA
SEMA 1.2.1 - SUSPENSÃO DE
EXPEDIENTE

22/01/2024 0

CARAPICUÍBA
SEMA 1.2.1 - SUSPENSÃO DE
EXPEDIENTE

22/01/2024 0

1002083-97.2022.8.26.0584; Processo Digital. Petições
para juntada devem ser apresentadas exclusivamente
por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res.
551/2011

SEMA 1.1 - PROCESSOS
ENTRADOS EM 15/01/2024

22/01/2024 0

1002335-71.2022.8.26.0238; Processo Digital. Petições
para juntada devem ser apresentadas exclusivamente
por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res.
551/2011

SEMA 1.1 - PROCESSOS
ENTRADOS EM 11/01/2024

22/01/2024 0

1002083-97.2022.8.26.0584 e 1002335-
71.2022.8.26.0238

PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM
19/01/2024

22/01/2024 0

1000002-51.2020.8.26.0357 / 1000085-
25.2023.8.26.0434 / 1001785-17.2023.8.26.0602 /
1001850-13.2023.8.26.0634 / 1002655-
57.2022.8.26.0615 / 1005046-77.2022.8.26.0358 /
1023875-19.2023.8.26.0602 / 1034506-
89.2023.8.26.0224 / 1050520-27.2022.8.26.0114 /
1105510-73.2023.8.26.0100

PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM
19/01/2024

22/01/2024 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do
artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - Praia
Grande

ACÓRDÃO - Apelação Cível nº
1014624-71.2017.8.26.0477

23/01/2024 0

- Processo Digital. Petições para juntada devem ser
apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos
termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Embargos de
Declaração Cível - Getulina

ACÓRDÃO - Embargos de
Declaração Cível nº 1000365-
38.2022.8.26.0205/50000

23/01/2024 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do
artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - São José
dos Campos

ACÓRDÃO -Apelação Cível nº
1011957-30.2022.8.26.0577

23/01/2024 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do
artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - Mogi das
Cruzes

ACÓRDÃO - Apelação Cível nº
1019257-12.2022.8.26.0361

23/01/2024 0

Processo Digital. Petições para juntada devem ser
apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos
termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível -
Jundiaí

ACÓRDÃO - Apelação Cível nº
1021546-74.2022.8.26.0309

23/01/2024 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do
artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - São Paulo

ACÓRDÃO - Apelação Cível nº
1032941-74.2023.8.26.0100

23/01/2024 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do
artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - São Paulo

ACÓRDÃO - Apelação Cível nº
1096000-36.2023.8.26.0100

23/01/2024 0
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Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do
artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Conselho
Superior da Magistratura

Processos Distribuídos ao Conselho
Superior da Magistratura -
PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM
30/10/2023

23/01/2024 0

Processo Digital. Petições para juntada devem ser
apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos
termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cíve

Processos Distribuídos ao Conselho
Superior da Magistratura -
PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM
22/01/2024

23/01/2024 0

Tornou sem efeito a suspensão do expediente para o
dia 30/01/2024, autorizada em 18/01/2024

SEMA 1.2.1 - SUSPENSÃO DO
EXPEDIENTE

23/01/2024 0

suspensão do expediente presencial, a partir das 11h40,
e dos prazos dos processos físicos no dia 22 e 23 de
janeiro de 2024

SEMA 1.2.1 - SUSPENSÃO DO
EXPEDIENTE

23/01/2024 0

Processo Digital. Petições para juntada devem ser
apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos
termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível -
Rio Claro

SEMA 1.2.1 - DESPACHO Nº
0007100-09.2015.8.26.0510

23/01/2024 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do
artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - São Paulo

SEMA 1.2.1 - DESPACHO Nº
1021103-71.2022.8.26.0100

23/01/2024 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do
artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - Praia
Grande

ACÓRDÃO - Apelação Cível nº
1008096-79.2021.8.26.0477

24/01/2024 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do
artigo 7º da Res. 551/2011; Embargos de Declaração
Cível

Processos Distribuídos ao Conselho
Superior da Magistratura -
PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM
23/01/2024

24/01/2024 0

(Palácio da Justiça - Praça da Sé, s/nº, 5º andar, sala
542)

SEMA 1.1.2 - PAUTA PARA A
SESSÃO DO CONSELHO
SUPERIOR DA MAGISTRATURA
DE 06/02/2024

24/01/2024 0

Suspensão do expediente presencial, a partir das
10h30, e dos prazos dos processos físicos no dia 23 de
janeiro de 2024

SEMA 1.2.1 - SUSPENSÃO DO
EXPEDIENTE

24/01/2024 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do
artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - São José
do Rio Preto

ACÓRDÃO - Apelação Cível nº
1003193-24.2023.8.26.0576

29/01/2024 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do
artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - Santos

ACÓRDÃO - Apelação Cível nº
1034353-46.2022.8.26.0562

29/01/2024 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do
artigo 7º da Res. 551/2011; Embargos de Declaração
Cível; Conselho Superior da Magistratura

Processos Distribuídos ao Conselho
Superior da Magistratura -
PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM
11/12/2023

29/01/2024 0
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Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do
artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Conselho
Superior da Magistratura

Processos Distribuídos ao Conselho
Superior da Magistratura -
PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM
24/01/2024

29/01/2024 0

(Palácio da Justiça - Praça da Sé, s/nº, 5º andar, sala
501)

SEMA 1.1.2 - PAUTA PARA A
SESSÃO ADMINISTRATIVA DO
ÓRGÃO ESPECIAL DE 31/01/2024

29/01/2024 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do
artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca:
Campinas

SEMA 1.1 - PROCESSOS
ENTRADOS EM 15/01/2024

29/01/2024 0

suspensão do expediente presencial, a partir das 16h50,
e dos prazos dos processos físicos no dia 23 de janeiro
de 2024

SEMA 1.2.1 - SUSPENSÃO DO
EXPEDIENTE

29/01/2024 0

suspensão do expediente presencial e dos prazos dos
processos físicos nos dias 29, 30 e 31 de janeiro de
2024

SEMA 1.2.1 - SUSPENSÃO DO
EXPEDIENTE

29/01/2024 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do
artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - Itapira

ACÓRDÃO - Apelação Cível nº
1002795-53.2022.8.26.0272

30/01/2024 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do
artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - São Paulo

ACÓRDÃO - Apelação Cível nº
1040524-13.2023.8.26.0100

30/01/2024 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do
artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - Bragança
Paulista

ACÓRDÃO - Apelação Cível nº
1000858-42.2022.8.26.0099

30/01/2024 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do
artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;

Processos Distribuídos ao Conselho
Superior da Magistratura -
PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM
29/01/2024

30/01/2024 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do
artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca:
Guararapes

SEMA 1.1 - PROCESSOS
ENTRADOS EM 15/01/2024

30/01/2024 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do
artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca:
Piracicaba

SEMA 1.1 - PROCESSOS
ENTRADOS EM 16/01/2024

30/01/2024 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do
artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca:
Campinas

SEMA 1.1 - PROCESSOS
ENTRADOS EM 17/01/2024

30/01/2024 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do
artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca:
Atibaia

SEMA 1.1 - PROCESSOS
ENTRADOS EM 18/01/2024

30/01/2024 0

Suspensão do expediente presencial e dos prazos dos
processos físicos no dia 26 de janeiro de 2024

SEMA 1.2.1 - SUSPENSÃO DO
EXPEDIENTE

30/01/2024 0
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Suspensão do expediente presencial, a partir das
09h30, e dos prazos dos processos físicos no dia 29 de
janeiro de 2024

SEMA 1.2.1 - SUSPENSÃO DO
EXPEDIENTE

30/01/2024 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do
artigo 7º da Res. 551/2011

Processos Distribuídos ao Conselho
Superior da Magistratura -
PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM
30/01/2024

31/01/2024 0

Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do
artigo 7º da Res. 551/2011; Pedido de Providências;
Assunto: Registro de Imóveis

SEMA 1.1 - PROCESSOS
ENTRADOS EM 15/01/2024

31/01/2024 0

suspensão do expediente presencial e dos prazos dos
processos físicos nos dias 30 e 31 de janeiro de 2024

SEMA 1.2.1 - SUSPENSÃO DO
EXPEDIENTE

31/01/2024 0

suspensão do expediente presencial e dos prazos dos
processos físicos nos dias 25, 26 e 30 de janeiro de
2024

SEMA 1.2.1 - SUSPENSÃO DO
EXPEDIENTE

31/01/2024 0

SEMA 1.1 - PROCESSOS ENTRADOS EM 14/12/2023
; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos
termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível

1034506-89.2023.8.26.0224; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;
Comarca: Guarulhos; Vara: 1ª Vara Cível; Ação: Dúvida; Nº origem: 1034506-89.2023.8.26.0224;
Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: Maria Martinkowitsh Guerra; Advogado: Eduardo Marcelo
Boer (OAB: 184959/SP); Apelado: 2º Oficial de Registro de Imovéis e Anexos da Comarca de
Guarulhos 

1001785-17.2023.8.26.0602; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;
Comarca: Sorocaba; Vara: 7ª Vara Cível; Ação: Dúvida; Nº origem: 1001785-17.2023.8.26.0602;
Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: Jefferson Augusto Pedrico e outro; Advogada: Elza Helena
dos Santos (OAB: 69192/SP); Apelado: 2º Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de
Sorocaba

Voltar ao índice

SEMA 1.1 -PROCESSOS ENTRADOS EM 15/12/2023
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: Mirassol;

1005046-77.2022.8.26.0358; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;
Comarca: Mirassol; Vara: 2ª Vara; Ação: Dúvida; Nº origem: 1005046-77.2022.8.26.0358; Assunto:
Registro de Imóveis; Apelante: Marcio Mercadante Dias e outro; Advogado: Matheus Benedete
Ramiro (OAB: 345837/SP); Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de
Mirassol



Voltar ao índice

SEMA 1.1 - PROCESSOS ENTRADOS EM 14/12/2023
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: Sorocaba; Vara: 7ª Vara Cível; Ação: Dúvida

1015755-84.2023.8.26.0602; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;
Comarca: Sorocaba; Vara: 7ª Vara Cível; Ação: Dúvida; Nº origem: 1015755-84.2023.8.26.0602;
Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: Banco do Brasil S/A; Advogado: Nelson Wilians Fratoni
Rodrigues (OAB: 128341/SP); Apelado: 2º Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de
Sorocaba

Voltar ao índice

SEMA 1.1 - PROCESSOS ENTRADOS EM 15/12/2023
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: Bauru

1019360-16.2022.8.26.0071; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;
Comarca: Bauru; Vara: 1ª Vara Cível; Ação: Dúvida; Nº origem: 1019360-16.2022.8.26.0071;
Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: M. de B.; Advogado: Luiz Carlos Bonafim Negri (OAB:
266436/SP); Apelado: P. O. de R. de I. e A. da C. de B.

Voltar ao índice

SEMA 1.1 - PROCESSOS ENTRADOS EM 16/12/2023
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: Caconde; Vara: Vara Única; Ação: Dúvida

1001306-66.2023.8.26.0103; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;
Comarca: Caconde; Vara: Vara Única; Ação: Dúvida; Nº origem: 1001306-66.2023.8.26.0103;
Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: Lúcia Maria Nigro de Souza Abrahão; Advogado: Flaviano
Lauria Santos (OAB: 195534/SP); Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de
Caconde

Voltar ao índice

SEMA 1.2.1 - SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE
Suspensão do expediente presencial, a partir das 14 horas, e dos prazos dos processos físicos

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, em 19/12/2023,
autorizou o que segue: VINHEDO - Setor de Execução Fiscal - suspensão do expediente presencial,



a partir das 14 horas, e dos prazos dos processos físicos, no dia 19 de dezembro de 2023, devendo
ser observado o Comunicado Conjunto nº 1.351/2020

Voltar ao índice

SEMA 1.2.1 - SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE
Suspensão do expediente presencial, a partir das 14h45, e dos prazos dos processos físicos no dia 08 de
janeiro de 2024

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, em 08/01/2024,
autorizou o que segue: F. R. PINHEIROS - suspensão do expediente presencial, a partir das 14h45,
e dos prazos dos processos físicos no dia 08 de janeiro de 2024. CAMPO LIMPO PAULISTA -
suspensão do expediente presencial e dos prazos dos processos físicos no dia 11 de janeiro de
2024. GUARUJÁ (Prédio situado à Rua Mário Ribeiro, 261) - suspensão do expediente presencial, a
partir das 15h15, e dos prazos dos processos físicos no dia 08 de janeiro de 2024. GUARUJÁ
(Prédio situado à Rua Mário Ribeiro, 261) - suspensão do expediente presencial e dos prazos dos
processos físicos no período de 09 a 12 de janeiro de 2024. TAUBATÉ (Fórum Cível) - suspensão
do expediente presencial, a partir das 16h35, e dos prazos dos processos físicos no dia 08 de
janeiro de 2024.

Voltar ao índice

SEMA 1.2.1 - SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE
Suspensão dos prazos dos processos físicos no dia 08 de janeiro de 2024

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, em 09/01/2024,
autorizou o que segue: SANTO ANDRÉ - suspensão dos prazos dos processos físicos no dia 08 de
janeiro de 2024

Voltar ao índice

SEMA - PROVIMENTO CSM Nº 2.733/2024
Suspensão do expediente forense na Comarca da Capital no dia 26 de janeiro de 2024

Dispõe sobre a suspensão do expediente forense na Comarca da Capital no dia 26 de janeiro de
2024. O CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto no Decreto Estadual nº 68.298, de 03 de janeiro de 2024, RESOLVE:
Art. 1º - Na Comarca da Capital não haverá expediente no dia 26 de janeiro de 2024. § 1º - As horas
não trabalhadas deverão ser repostas após o respectivo feriado e até o último dia útil do segundo
mês subsequente, facultando-se ao servidor o uso de horas de compensação, cujo controle ficará a
cargo dos dirigentes. § 2º - Nos registros de frequência deverá ser mencionada a informação se o
servidor cumpriu ou não, no prazo, a reposição, utilizando-se os respectivos códigos disponíveis no
Módulo de Frequência. Art. 2º - Este Provimento entrará em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. São Paulo, 10 de janeiro de 2024. (aa) FERNANDO
ANTONIO TORRES GARCIA, Presidente do Tribunal de Justiça; ARTUR CESAR BERETTA DA
SILVEIRA, Vice-Presidente do Tribunal de Justiça, FRANCISCO EDUARDO LOUREIRO,
Corregedor Geral da Justiça; JOSÉ CARLOS GONÇALVES XAVIER DE AQUINO, Decano do



Tribunal de Justiça; RICARDO CINTRA TORRES DE CARVALHO, Presidente da Seção de Direito
Público; HERALDO DE OLIVEIRA SILVA, Presidente da Seção de Direito Privado; ADALBERTO
JOSÉ QUEIROZ TELLES DE CAMARGO ARANHA FILHO; Presidente da Seção de Direito
Criminal.

Voltar ao índice

SEMA 1.2.1 - SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE
IPUÃ - suspensão do expediente presencial e dos prazos dos processos físicos no dia 12 de janeiro de
2024

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, em 09/01/2024,
autorizou o que segue: IPUÃ - suspensão do expediente presencial e dos prazos dos processos
físicos no dia 12 de janeiro de 2024.

Voltar ao índice

SEMA 1.2.1 - SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE
ARUJÁ e TABAPUÃ - suspensão do expediente presencial, a partir das 13h45, e dos prazos dos processos
físicos no dia 10 de janeiro de 2024

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, em 10/01/2024,
autorizou o que segue: ARUJÁ - suspensão do expediente presencial, a partir das 13h45, e dos
prazos dos processos físicos no dia 10 de janeiro de 2024. TABAPUÃ - suspensão do expediente
presencial, a partir das 13h45, e dos prazos dos processos físicos no dia 10 de janeiro de 2024.

Voltar ao índice

SEMA 1.1.2 - SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE
suspensão do expediente presencial e dos prazos dos processos físicos nos dias 09, 10 e 11 de janeiro de
2024

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, em 10/01/2024,
autorizou o que segue: CAPITAL - GADE Conselheiro Furtado II - suspensão do expediente
presencial e dos prazos dos processos físicos nos dias 09 e 10 de janeiro de 2024.

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, em 11/01/2024,
autorizou o que segue: CAPITAL – F. R. SANTO AMARO (prédio I - Av. Adolfo Pinheiro, 1.992) -
suspensão do expediente presencial, a partir das 15h20, e dos prazos dos processos físicos no dia
11 de janeiro de 2024. ARUJÁ – 1ª Vara - suspensão do expediente presencial, a partir das 13h30,
e dos prazos dos processos físicos no dia 11 de janeiro de 2024. ITAPEVI - suspensão do
expediente presencial, a partir das 11h40, e dos prazos dos processos físicos no dia 11 de janeiro
de 2024. 

Voltar ao índice



DIRETORIA DE GESTÃO DO CONHECIMENTO JUDICIÁRIO - COMUNICADO Nº 01/2024
Publicação da Emenda Constitucional n. 132, de 20.12.2023

O Excelentíssimo Senhor Desembargador RICARDO HENRY MARQUES DIP, Coordenador da
Diretoria de Gestão do Conhecimento Judiciário, considerando a relevância da matéria, manda
publicar, in verbis, a Emenda Constitucional n. 132, de 20.12.2023. EMENDA CONSTITUCIONAL
Nº 132 Altera o Sistema Tributário Nacional. As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado
Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao
texto constitucional: Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes alterações: “Art.
43. .............................................................................................................
..................................................................................................................................... § 4º Sempre que
possível, a concessão dos incentivos regionais a que se refere o § 2º, III, considerará critérios de
sustentabilidade ambiental e redução das emissões de carbono.” (NR) “Art. 50. A Câmara dos
Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas Comissões, poderão convocar Ministro de
Estado, quaisquer titulares de órgãos diretamente subordinados à Presidência da República ou o
Presidente do Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços para prestarem, pessoalmente,
informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a
ausência sem justificação adequada.
.............................................................................................................................” (NR) “Art. 105.
............................................................................................................ I -
........................................................................................................................
...................................................................................................................................... j) os conflitos
entre entes federativos, ou entre estes e o Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços,
relacionados aos tributos previstos nos arts. 156-A e 195, V;
.............................................................................................................................” (NR) “Art. 145.
...........................................................................................................
...................................................................................................................................... § 3º O Sistema
Tributário Nacional deve observar os princípios da simplicidade, da transparência, da justiça
tributária, da cooperação e da defesa do meio ambiente. § 4º As alterações na legislação tributária
buscarão atenuar efeitos regressivos.” (NR) “Art. 146.
.............................................................................................................
........................................................................................................................................ III -
.......................................................................................................................
....................................................................................................................................... c) adequado
tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades cooperativas, inclusive em
relação aos tributos previstos nos arts. 156-A e 195, V; d) definição de tratamento diferenciado e
favorecido para as microempresas e para as empresas de pequeno porte, inclusive regimes
especiais ou simplificados no caso dos impostos previstos nos arts. 155, II, e 156-A, das
contribuições sociais previstas no art. 195, I e V, e § 12 e da contribuição a que se refere o art. 239.
§ 1º ..................................................................................................................... § 2º É facultado ao
optante pelo regime único de que trata o § 1º apurar e recolher os tributos previstos nos arts. 156-A
e 195, V, nos termos estabelecidos nesses artigos, hipótese em que as parcelas a eles relativas não
serão cobradas pelo regime único. § 3º Na hipótese de o recolhimento dos tributos previstos nos
arts. 156-A e 195, V, ser realizado por meio do regime único de que trata o § 1º, enquanto perdurar
a opção: I - não será permitida a apropriação de créditos dos tributos previstos nos arts. 156-A e
195, V, pelo contribuinte optante pelo regime único; e II - será permitida a apropriação de créditos
dos tributos previstos nos arts. 156-A e 195, V, pelo adquirente não optante pelo regime único de
que trata o § 1º de bens materiais ou imateriais, inclusive direitos, e de serviços do optante, em
montante equivalente ao cobrado por meio do regime único.” (NR) “Art. 149-A. Os Municípios e o
Distrito Federal poderão instituir contribuição, na forma das respectivas leis, para o custeio, a
expansão e a melhoria do serviço de iluminação pública e de sistemas de monitoramento para
segurança e preservação de logradouros públicos, observado o disposto no art. 150, I e III.



............................................................................................................................” (NR) “Art. 149-B. Os
tributos previstos nos arts. 156-A e 195, V, observarão as mesmas regras em relação a: I - fatos
geradores, bases de cálculo, hipóteses de não incidência e sujeitos passivos; II - imunidades; III -
regimes específicos, diferenciados ou favorecidos de tributação; IV - regras de não cumulatividade e
de creditamento. Parágrafo único. Os tributos de que trata o caput observarão as imunidades
previstas no art. 150, VI, não se aplicando a ambos os tributos o disposto no art. 195, § 7º.” “Art.
149-C. O produto da arrecadação do imposto previsto no art. 156-A e da contribuição prevista no art.
195, V, incidentes sobre operações contratadas pela administração pública direta, por autarquias e
por fundações públicas, inclusive suas importações, será integralmente destinado ao ente federativo
contratante, mediante redução a zero das alíquotas do imposto e da contribuição devidos aos
demais entes e equivalente elevação da alíquota do tributo devido ao ente contratante. § 1º As
operações de que trata o caput poderão ter alíquotas reduzidas de modo uniforme, nos termos de lei
complementar. § 2º Lei complementar poderá prever hipóteses em que não se aplicará o disposto
no caput e no § 1º. § 3º Nas importações efetuadas pela administração pública direta, por autarquias
e por fundações públicas, o disposto no art. 150, VI, “a”, será implementado na forma do disposto no
caput e no § 1º, assegurada a igualdade de tratamento em relação às aquisições internas.” “Art.
150. .............................................................................................................
........................................................................................................................................ VI -
.......................................................................................................................
........................................................................................................................................ b) entidades
religiosas e templos de qualquer culto, inclusive suas organizações assistenciais e beneficentes; §
2º A vedação do inciso VI, “a”, é extensiva às autarquias e às fundações instituídas e mantidas pelo
poder público e à empresa pública prestadora de serviço postal, no que se refere ao patrimônio, à
renda e aos serviços vinculados a suas finalidades essenciais ou às delas decorrentes.
.............................................................................................................................” (NR) “Art. 153.
...........................................................................................................
...................................................................................................................................... VIII - produção,
extração, comercialização ou importação de bens e serviços prejudiciais à saúde ou ao meio
ambiente, nos termos de lei complementar.
...................................................................................................................................... § 6º O imposto
previsto no inciso VIII do caput deste artigo: I - não incidirá sobre as exportações nem sobre as
operações com energia elétrica e com telecomunicações; II - incidirá uma única vez sobre o bem ou
serviço; III - não integrará sua própria base de cálculo; IV - integrará a base de cálculo dos tributos
previstos nos arts. 155, II, 156, III, 156-A e 195, V; V - poderá ter o mesmo fato gerador e base de
cálculo de outros tributos; VI - terá suas alíquotas fixadas em lei ordinária, podendo ser específicas,
por unidade de medida adotada, ou ad valorem; VII - na extração, o imposto será cobrado
independentemente da destinação, caso em que a alíquota máxima corresponderá a 1% (um por
cento) do valor de mercado do produto.” (NR) “Art. 155.
........................................................................................................... § 1º
....................................................................................................................
...................................................................................................................................... II -
relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde era domiciliado o de cujus,
ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Fe d e r a l ;
...................................................................................................................................... VI - será
progressivo em razão do valor do quinhão, do legado ou da doação; VII - não incidirá sobre as
transmissões e as doações para as instituições sem fins lucrativos com finalidade de relevância
pública e social, inclusive as organizações assistenciais e beneficentes de entidades religiosas e
institutos científicos e tecnológicos, e por elas realizadas na consecução dos seus objetivos sociais,
observadas as condições estabelecidas em lei complementar.
....................................................................................................................................... § 3º À exceção
dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e os arts. 153, I e II, e 156-A, nenhum
outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica e serviços de



telecomunicações e, à exceção destes e do previsto no art. 153, VIII, nenhum outro imposto poderá
incidir sobre operações relativas a derivados de petróleo, combustíveis e minerais do País.
....................................................................................................................................... § 6º
.....................................................................................................................
....................................................................................................................................... II - poderá ter
alíquotas diferenciadas em função do tipo, do valor, da utilização e do impacto ambiental; III -
incidirá sobre a propriedade de veículos automotores terrestres, aquáticos e aéreos, excetuados: a)
aeronaves agrícolas e de operador certificado para prestar serviços aéreos a terceiros; b)
embarcações de pessoa jurídica que detenha outorga para prestar serviços de transporte aquaviário
ou de pessoa física ou jurídica que pratique pesca industrial, artesanal, científica ou de subsistência;
c) plataformas suscetíveis de se locomoverem na água por meios próprios, inclusive aquelas cuja
finalidade principal seja a exploração de atividades econômicas em águas territoriais e na zona
econômica exclusiva e embarcações que tenham essa mesma finalidade principal; d) tratores e
máquinas agrícolas.” (NR) “Art. 156.
............................................................................................................. § 1º
......................................................................................................................
......................................................................................................................................... III - ter sua
base de cálculo atualizada pelo Poder Executivo, conforme critérios estabelecidos em lei municipal.
..............................................................................................................................” (NR) “Seção V-A Do
Imposto de Competência Compartilhada entre Estados, Distrito Federal e Municípios Art. 156-A. Lei
complementar instituirá imposto sobre bens e serviços de competência compartilhada entre Estados,
Distrito Federal e Municípios. § 1º O imposto previsto no caput será informado pelo princípio da
neutralidade e atenderá ao seguinte: I - incidirá sobre operações com bens materiais ou imateriais,
inclusive direitos, ou com serviços; II - incidirá também sobre a importação de bens materiais ou
imateriais, inclusive direitos, ou de serviços realizada por pessoa física ou jurídica, ainda que não
seja sujeito passivo habitual do imposto, qualquer que seja a sua finalidade; III - não incidirá sobre
as exportações, assegurados ao exportador a manutenção e o aproveitamento dos créditos relativos
às operações nas quais seja adquirente de bem material ou imaterial, inclusive direitos, ou serviço,
observado o disposto no § 5º, III; IV - terá legislação única e uniforme em todo o território nacional,
ressalvado o disposto no inciso V; V - cada ente federativo fixará sua alíquota própria por lei
específica; VI - a alíquota fixada pelo ente federativo na forma do inciso V será a mesma para todas
as operações com bens materiais ou imateriais, inclusive direitos, ou com serviços, ressalvadas as
hipóteses previstas nesta Constituição; VII - será cobrado pelo somatório das alíquotas do Estado e
do Município de destino da operação; VIII - será não cumulativo, compensando-se o imposto devido
pelo contribuinte com o montante cobrado sobre todas as operações nas quais seja adquirente de
bem material ou imaterial, inclusive direito, ou de serviço, excetuadas exclusivamente as
consideradas de uso ou consumo pessoal especificadas em lei complementar e as hipóteses
previstas nesta Constituição; IX - não integrará sua própria base de cálculo nem a dos tributos
previstos nos arts. 153, VIII, e 195, I, “b”, IV e V, e da contribuição para o Programa de Integração
Social de que trata o art. 239; X - não será objeto de concessão de incentivos e benefícios
financeiros ou fiscais relativos ao imposto ou de regimes específicos, diferenciados ou favorecidos
de tributação, excetuadas as hipóteses previstas nesta Constituição; XI - não incidirá nas prestações
de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão sonora e de sons e imagens de
recepção livre e gratuita; XII - resolução do Senado Federal fixará alíquota de referência do imposto
para cada esfera federativa, nos termos de lei complementar, que será aplicada se outra não houver
sido estabelecida pelo próprio ente federativo; XIII - sempre que possível, terá seu valor informado,
de forma específica, no respectivo documento fiscal. § 2º Para fins do disposto no § 1º, V, o Distrito
Federal exercerá as competências estadual e municipal na fixação de suas alíquotas. § 3º Lei
complementar poderá definir como sujeito passivo do imposto a pessoa que concorrer para a
realização, a execução ou o pagamento da operação, ainda que residente ou domiciliada no
exterior. § 4º Para fins de distribuição do produto da arrecadação do imposto, o Comitê Gestor do
Imposto sobre Bens e Serviços: I - reterá montante equivalente ao saldo acumulado de créditos do



imposto não compensados pelos contribuintes e não ressarcidos ao final de cada período de
apuração e aos valores decorrentes do cumprimento do § 5º, VIII; II - distribuirá o produto da
arrecadação do imposto, deduzida a retenção de que trata o inciso I deste parágrafo, ao ente
federativo de destino das operações que não tenham gerado creditamento. § 5º Lei complementar
disporá sobre: I - as regras para a distribuição do produto da arrecadação do imposto, disciplinando,
entre outros aspectos: a) a sua forma de cálculo; b) o tratamento em relação às operações em que o
imposto não seja recolhido tempestivamente; c) as regras de distribuição aplicáveis aos regimes
favorecidos, específicos e diferenciados de tributação previstos nesta Constituição; II - o regime de
compensação, podendo estabelecer hipóteses em que o aproveitamento do crédito ficará
condicionado à verificação do efetivo recolhimento do imposto incidente sobre a operação com bens
materiais ou imateriais, inclusive direitos, ou com serviços, desde que: a) o adquirente possa efetuar
o recolhimento do imposto incidente nas suas aquisições de bens ou serviços; ou b) o recolhimento
do imposto ocorra na liquidação financeira da operação; III - a forma e o prazo para ressarcimento
de créditos acumulados pelo contribuinte; IV - os critérios para a definição do destino da operação,
que poderá ser, inclusive, o local da entrega, da disponibilização ou da localização do bem, o da
prestação ou da disponibilização do serviço ou o do domicílio ou da localização do adquirente ou
destinatário do bem ou serviço, admitidas diferenciações em razão das características da operação;
V - a forma de desoneração da aquisição de bens de capital pelos contribuintes, que poderá ser
implementada por meio de: a) crédito integral e imediato do imposto; b) diferimento; ou c) redução
em 100% (cem por cento) das alíquotas do imposto; VI - as hipóteses de diferimento e desoneração
do imposto aplicáveis aos regimes aduaneiros especiais e às zonas de processamento de
exportação; VII - o processo administrativo fiscal do imposto; VIII - as hipóteses de devolução do
imposto a pessoas físicas, inclusive os limites e os beneficiários, com o objetivo de reduzir as
desigualdades de renda; IX - os critérios para as obrigações tributárias acessórias, visando à sua
simplificação. § 6º Lei complementar disporá sobre regimes específicos de tributação para: I -
combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma única vez, qualquer que seja a
sua finalidade, hipótese em que: a) serão as alíquotas uniformes em todo o território nacional,
específicas por unidade de medida e diferenciadas por produto, admitida a não aplicação do
disposto no § 1º, V a VII; b) será vedada a apropriação de créditos em relação às aquisições dos
produtos de que trata este inciso destinados a distribuição, comercialização ou revenda; c) será
concedido crédito nas aquisições dos produtos de que trata este inciso por sujeito passivo do
imposto, observado o disposto na alínea “b” e no § 1º, VIII; II - serviços financeiros, operações com
bens imóveis, planos de assistência à saúde e concursos de prognósticos, podendo prever: a)
alterações nas alíquotas, nas regras de creditamento e na base de cálculo, admitida, em relação aos
adquirentes dos bens e serviços de que trata este inciso, a não aplicação do disposto no § 1º, VIII;
b) hipóteses em que o imposto incidirá sobre a receita ou o faturamento, com alíquota uniforme em
todo o território nacional, admitida a não aplicação do disposto no § 1º, V a VII, e, em relação aos
adquirentes dos bens e serviços de que trata este inciso, também do disposto no § 1º, VIII; III -
sociedades cooperativas, que será optativo, com vistas a assegurar sua competitividade,
observados os princípios da livre concorrência e da isonomia tributária, definindo, inclusive: a) as
hipóteses em que o imposto não incidirá sobre as operações realizadas entre a sociedade
cooperativa e seus associados, entre estes e aquela e pelas sociedades cooperativas entre si
quando associadas para a consecução dos objetivos sociais; b) o regime de aproveitamento do
crédito das etapas anteriores; IV - serviços de hotelaria, parques de diversão e parques temáticos,
agências de viagens e de turismo, bares e restaurantes, atividade esportiva desenvolvida por
Sociedade Anônima do Futebol e aviação regional, podendo prever hipóteses de alterações nas
alíquotas, nas bases de cálculo e nas regras de creditamento, admitida a não aplicação do disposto
no § 1º, V a VIII; V - operações alcançadas por tratado ou convenção internacional, inclusive
referentes a missões diplomáticas, repartições consulares, representações de organismos
internacionais e respectivos funcionários acreditados; VI - serviços de transporte coletivo de
passageiros rodoviário intermunicipal e interestadual, ferroviário e hidroviário, podendo prever
hipóteses de alterações nas alíquotas e nas regras de creditamento, admitida a não aplicação do



disposto no § 1º, V a VIII. § 7º A isenção e a imunidade: I - não implicarão crédito para
compensação com o montante devido nas operações seguintes; II - acarretarão a anulação do
crédito relativo às operações anteriores, salvo, na hipótese da imunidade, inclusive em relação ao
inciso XI do § 1º, quando determinado em contrário em lei complementar. § 8º Para fins do disposto
neste artigo, a lei complementar de que trata o caput poderá estabelecer o conceito de operações
com serviços, seu conteúdo e alcance, admitida essa definição para qualquer operação que não
seja classificada como operação com bens materiais ou imateriais, inclusive direitos. § 9º Qualquer
alteração na legislação federal que reduza ou eleve a arrecadação do imposto: I - deverá ser
compensada pela elevação ou redução, pelo Senado Federal, das alíquotas de referência de que
trata o § 1º, XII, de modo a preservar a arrecadação das esferas federativas, nos termos de lei
complementar; II - somente entrará em vigor com o início da produção de efeitos do ajuste das
alíquotas de referência de que trata o inciso I deste parágrafo. § 10. Os Estados, o Distrito Federal e
os Municípios poderão optar por vincular suas alíquotas à alíquota de referência de que trata o § 1º,
XII. § 11. Projeto de lei complementar em tramitação no Congresso Nacional que reduza ou
aumente a arrecadação do imposto somente será apreciado se acompanhado de estimativa de
impacto no valor das alíquotas de referência de que trata o § 1º, XII. § 12. A devolução de que trata
o § 5º, VIII, não será considerada nas bases de cálculo de que tratam os arts. 29-A, 198, § 2º, 204,
parágrafo único, 212, 212-A, II, e 216, § 6º, não se aplicando a ela, ainda, o disposto no art. 158, IV,
“b”. § 13. A devolução de que trata o § 5º, VIII, será obrigatória nas operações de fornecimento de
energia elétrica e de gás liquefeito de petróleo ao consumidor de baixa renda, podendo a lei
complementar determinar que seja calculada e concedida no momento da cobrança da operação.
Art. 156-B. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios exercerão de forma integrada,
exclusivamente por meio do Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços, nos termos e limites
estabelecidos nesta Constituição e em lei complementar, as seguintes competências administrativas
relativas ao imposto de que trata o art. 156-A: I - editar regulamento único e uniformizar a
interpretação e a aplicação da legislação do imposto; II - arrecadar o imposto, efetuar as
compensações e distribuir o produto da arrecadação entre Estados, Distrito Federal e Municípios; III
- decidir o contencioso administrativo. § 1º O Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços,
entidade pública sob regime especial, terá independência técnica, administrativa, orçamentária e
financeira. § 2º Na forma da lei complementar: I - os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
serão representados, de forma paritária, na instância máxima de deliberação do Comitê Gestor do
Imposto sobre Bens e Serviços; II - será assegurada a alternância na presidência do Comitê Gestor
entre o conjunto dos Estados e o Distrito Federal e o conjunto dos Municípios e o Distrito Federal; III
- o Comitê Gestor será financiado por percentual do produto da arrecadação do imposto destinado a
cada ente federativo; IV - o controle externo do Comitê Gestor será exercido pelos Estados, pelo
Distrito Federal e pelos Municípios; V - a fiscalização, o lançamento, a cobrança, a representação
administrativa e a representação judicial relativos ao imposto serão realizados, no âmbito de suas
respectivas competências, pelas administrações tributárias e procuradorias dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, que poderão definir hipóteses de delegação ou de compartilhamento de
competências, cabendo ao Comitê Gestor a coordenação dessas atividades administrativas com
vistas à integração entre os entes federativos; VI - as competências exclusivas das carreiras da
administração tributária e das procuradorias dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios serão
exercidas, no Comitê Gestor e na representação deste, por servidores das referidas carreiras; VII -
serão estabelecidas a estrutura e a gestão do Comitê Gestor, cabendo ao regimento interno dispor
sobre sua organização e funcionamento. § 3º A participação dos entes federativos na instância
máxima de deliberação do Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços observará a seguinte
composição: I - 27 (vinte e sete) membros, representando cada Estado e o Distrito Federal; II - 27
(vinte e sete) membros, representando o conjunto dos Municípios e do Distrito Federal, que serão
eleitos nos seguintes termos: a) 14 (quatorze) representantes, com base nos votos de cada
Município, com valor igual para todos; e b) 13 (treze) representantes, com base nos votos de cada
Município ponderados pelas respectivas populações. § 4º As deliberações no âmbito do Comitê
Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços serão consideradas aprovadas se obtiverem,



cumulativamente, os votos: I - em relação ao conjunto dos Estados e do Distrito Federal: a) da
maioria absoluta de seus representantes; e b) de representantes dos Estados e do Distrito Federal
que correspondam a mais de 50% (cinquenta por cento) da população do País; e II - em relação ao
conjunto dos Municípios e do Distrito Federal, da maioria absoluta de seus representantes. § 5º O
Presidente do Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços deverá ter notórios conhecimentos
de administração tributária. § 6º O Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços, a
administração tributária da União e a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional compartilharão
informações fiscais relacionadas aos tributos previstos nos arts. 156-A e 195, V, e atuarão com
vistas a harmonizar normas, interpretações, obrigações acessórias e procedimentos a eles relativos.
§ 7º O Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços e a administração tributária da União
poderão implementar soluções integradas para a administração e cobrança dos tributos previstos
nos arts. 156-A e 195, V. § 8º Lei complementar poderá prever a integração do contencioso
administrativo relativo aos tributos previstos nos arts. 156-A e 195, V.” “Art. 158.
.............................................................................................................
........................................................................................................................................ III - 50%
(cinquenta por cento) do produto da arrecadação do imposto do Estado sobre a propriedade de
veículos automotores licenciados em seus territórios e, em relação a veículos aquáticos e aéreos,
cujos proprietários sejam domiciliados em seus territórios;IV - 25% (vinte e cinco por cento): a) do
produto da arrecadação do imposto do Estado sobre operações relativas à circulação de
mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de
comunicação; b) do produto da arrecadação do imposto previsto no art. 156-A distribuída aos
Estados. § 1º As parcelas de receita pertencentes aos Municípios mencionadas no inciso IV, “a”,
serão creditadas conforme os seguintes critérios:
........................................................................................................................................ § 2º As
parcelas de receita pertencentes aos Municípios mencionadas no inciso IV, “b”, serão creditadas
conforme os seguintes critérios: I - 80% (oitenta por cento) na proporção da população; II - 10% (dez
por cento) com base em indicadores de melhoria nos resultados de aprendizagem e de aumento da
equidade, considerado o nível socioeconômico dos educandos, de acordo com o que dispuser lei
estadual; III - 5% (cinco por cento) com base em indicadores de preservação ambiental, de acordo
com o que dispuser lei estadual; IV - 5% (cinco por cento) em montantes iguais para todos os
Municípios do Estado.” (NR) “Art. 159.
............................................................................................................. I - do produto da arrecadação
dos impostos sobre renda e proventos de qualquer natureza e sobre produtos industrializados e do
imposto previsto no art. 153, VIII, 50% (cinquenta por cento), da seguinte forma:
............................................................... ........................................................................ II - do produto
da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados e do imposto previsto no art. 153, VIII,
10% (dez por cento) aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas
exportações de produtos industrializados; III - do produto da arrecadação da contribuição de
intervenção no domínio econômico prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os
Estados e o Distrito Federal, distribuídos na forma da lei, observadas as destinações a que se
referem as alíneas “c” e “d” do inciso II do referido parágrafo.
....................................................................................................................................... § 3º Os
Estados entregarão aos respectivos Municípios 25% (vinte e cinco por cento) dos recursos que
receberem nos termos do inciso II do caput deste artigo, observados os critérios estabelecidos no
art. 158, § 1º, para a parcela relativa ao imposto sobre produtos industrializados, e no art. 158, § 2º,
para a parcela relativa ao imposto previsto no art. 153, VIII.
..............................................................................................................................” (NR) “Art. 159-A.
Fica instituído o Fundo Nacional de Desenvolvimento Regional, com o objetivo de reduzir as
desigualdades regionais e sociais, nos termos do art. 3º, III, mediante a entrega de recursos da
União aos Estados e ao Distrito Federal para: I - realização de estudos, projetos e obras de
infraestrutura; II - fomento a atividades produtivas com elevado potencial de geração de emprego e
renda, incluindo a concessão de subvenções econômicas e financeiras; e III - promoção de ações



com vistas ao desenvolvimento científico e tecnológico e à inovação. § 1º É vedada a retenção ou
qualquer restrição ao recebimento dos recursos de que trata o caput. § 2º Na aplicação dos recursos
de que trata o caput, os Estados e o Distrito Federal priorizarão projetos que prevejam ações de
sustentabilidade ambiental e redução das emissões de carbono. § 3º Observado o disposto neste
artigo, caberá aos Estados e ao Distrito Federal a decisão quanto à aplicação dos recursos de que
trata o caput. § 4º Os recursos de que trata o caput serão entregues aos Estados e ao Distrito
Federal de acordo com coeficientes individuais de participação, calculados com base nos seguintes
indicadores e com os seguintes pesos: I - população do Estado ou do Distrito Federal, com peso de
30% (trinta por cento); II - coeficiente individual de participação do Estado ou do Distrito Federal nos
recursos de que trata o art. 159, I, “a”, da Constituição Federal, com peso de 70% (setenta por
cento). § 5º O Tribunal de Contas da União será o órgão responsável por regulamentar e calcular os
coeficientes individuais de participação de que trata o § 4º.” “Art. 161.
............................................................................................................ I - definir valor adicionado para
fins do disposto no art. 158, § 1º, I;
.............................................................................................................................” (NR) “Art. 167.
............................................................................................................
...................................................................................................................................... § 4º É permitida
a vinculação das receitas a que se referem os arts. 155, 156, 156-A, 157, 158 e as alíneas “a”, “b”,
“d”, “e” e “f” do inciso I e o inciso II do caput do art. 159 desta Constituição para pagamento de
débitos com a União e para prestar-lhe garantia ou contragarantia.
.............................................................................................................................” (NR) “Art. 177.
...........................................................................................................
...................................................................................................................................... § 4º
....................................................................................................................
...................................................................................................................................... II -
......................................................................................................................
..................................................................................................................................... d) ao
pagamento de subsídios a tarifas de transporte público coletivo de passageiros.” (NR) “Art. 195.
...........................................................................................................
...................................................................................................................................... V - sobre bens
e serviços, nos termos de lei complementar.
...................................................................................................................................... § 15. A
contribuição prevista no inciso V do caput poderá ter sua alíquota fixada em lei ordinária. § 16.
Aplica-se à contribuição prevista no inciso V do caput o disposto no art. 156-A, § 1º, I a VI, VIII, X a
XIII, § 3º, § 5º, II a VI e IX, e §§ 6º a 11 e 13. § 17. A contribuição prevista no inciso V do caput não
integrará sua própria base de cálculo nem a dos tributos previstos nos arts. 153, VIII, 156-A e 195, I,
“b”, e IV, e da contribuição para o Programa de Integração Social de que trata o art. 239. § 18. Lei
estabelecerá as hipóteses de devolução da contribuição prevista no inciso V do caput a pessoas
físicas, inclusive em relação a limites e beneficiários, com o objetivo de reduzir as desigualdades de
renda § 19. A devolução de que trata o § 18 não será computada na receita corrente líquida da
União para os fins do disposto nos arts. 100, § 15, 166, §§ 9º, 12 e 17, e 198, § 2º.” (NR) “Art. 198.
.............................................................................................................
....................................................................................................................................... § 2º
.....................................................................................................................
....................................................................................................................................... II - no caso dos
Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 155
e 156-A e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, I, “a”, e II, deduzidas as parcelas que
forem transferidas aos respectivos Municípios; § 3º Os Estados entregarão aos respectivos
Municípios 25% (vinte e cinco por cento) dos recursos que receberem nos termos do inciso II do
caput deste artigo, observados os critérios estabelecidos no art. 158, § 1º, para a parcela relativa ao
imposto sobre produtos industrializados, e no art. 158, § 2º, para a parcela relativa ao imposto
previsto no art. 153, VIII.



..............................................................................................................................” (NR) “Art. 159-A.
Fica instituído o Fundo Nacional de Desenvolvimento Regional, com o objetivo de reduzir as
desigualdades regionais e sociais, nos termos do art. 3º, III, mediante a entrega de recursos da
União aos Estados e ao Distrito Federal para: I - realização de estudos, projetos e obras de
infraestrutura; II - fomento a atividades produtivas com elevado potencial de geração de emprego e
renda, incluindo a concessão de subvenções econômicas e financeiras; e III - promoção de ações
com vistas ao desenvolvimento científico e tecnológico e à inovação. § 1º É vedada a retenção ou
qualquer restrição ao recebimento dos recursos de que trata o caput. § 2º Na aplicação dos recursos
de que trata o caput, os Estados e o Distrito Federal priorizarão projetos que prevejam ações de
sustentabilidade ambiental e redução das emissões de carbono. § 3º Observado o disposto neste
artigo, caberá aos Estados e ao Distrito Federal a decisão quanto à aplicação dos recursos de que
trata o caput. § 4º Os recursos de que trata o caput serão entregues aos Estados e ao Distrito
Federal de acordo com coeficientes individuais de participação, calculados com base nos seguintes
indicadores e com os seguintes pesos: I - população do Estado ou do Distrito Federal, com peso de
30% (trinta por cento); II - coeficiente individual de participação do Estado ou do Distrito Federal nos
recursos de que trata o art. 159, I, “a”, da Constituição Federal, com peso de 70% (setenta por
cento). § 5º O Tribunal de Contas da União será o órgão responsável por regulamentar e calcular os
coeficientes individuais de participação de que trata o § 4º.” “Art. 161.
............................................................................................................ I - definir valor adicionado para
fins do disposto no art. 158, § 1º, I;
.............................................................................................................................” (NR) “Art. 167.
............................................................................................................
...................................................................................................................................... § 4º É permitida
a vinculação das receitas a que se referem os arts. 155, 156, 156-A, 157, 158 e as alíneas “a”, “b”,
“d”, “e” e “f” do inciso I e o inciso II do caput do art. 159 desta Constituição para pagamento de
débitos com a União e para prestar-lhe garantia ou contragarantia.
.............................................................................................................................” (NR) “Art. 177.
...........................................................................................................
...................................................................................................................................... § 4º
....................................................................................................................
...................................................................................................................................... II -
......................................................................................................................
..................................................................................................................................... d) ao
pagamento de subsídios a tarifas de transporte público coletivo de passageiros.” (NR) “Art. 195.
...........................................................................................................
...................................................................................................................................... V - sobre bens
e serviços, nos termos de lei complementar.
...................................................................................................................................... § 15. A
contribuição prevista no inciso V do caput poderá ter sua alíquota fixada em lei ordinária. § 16.
Aplica-se à contribuição prevista no inciso V do caput o disposto no art. 156-A, § 1º, I a VI, VIII, X a
XIII, § 3º, § 5º, II a VI e IX, e §§ 6º a 11 e 13. § 17. A contribuição prevista no inciso V do caput não
integrará sua própria base de cálculo nem a dos tributos previstos nos arts. 153, VIII, 156-A e 195, I,
“b”, e IV, e da contribuição para o Programa de Integração Social de que trata o art. 239. § 18. Lei
estabelecerá as hipóteses de devolução da contribuição prevista no inciso V do caput a pessoas
físicas, inclusive em relação a limites e beneficiários, com o objetivo de reduzir as desigualdades de
renda. § 19. A devolução de que trata o § 18 não será computada na receita corrente líquida da
União para os fins do disposto nos arts. 100, § 15, 166, §§ 9º, 12 e 17, e 198, § 2º.” (NR) “Art. 198.
.............................................................................................................
....................................................................................................................................... § 2º
.....................................................................................................................
....................................................................................................................................... II - no caso dos
Estados e do Distrito Federal, o produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 155



e 156-A e dos recursos de que tratam os arts. 157 e 159, I, “a”, e II, deduzidas as parcelas que
forem transferidas aos respectivos Municípios; III - no caso dos Municípios e do Distrito Federal, o
produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 156 e 156-A e dos recursos de que
tratam os arts. 158 e 159, I, “b”, e § 3º.
.............................................................................................................................” (NR) “Art. 212-A.
........................................................................................................
...................................................................................................................................... II - os fundos
referidos no inciso I do caput deste artigo serão constituídos por 20% (vinte por cento): a) das
parcelas dos Estados no imposto de que trata o art. 156-A; b) da parcela do Distrito Federal no
imposto de que trata o art. 156-A, relativa ao exercício de sua competência estadual, nos termos do
art. 156-A, § 2º; e c) dos recursos a que se referem os incisos I, II e III do caput do art. 155, o inciso
II do caput do art. 157, os incisos II, III e IV do caput do art. 158 e as alíneas “a” e “b” do inciso I e o
inciso II do caput do art. 159 desta Constituição;
.............................................................................................................................” (NR) “Art. 225.
........................................................................................................... § 1º
....................................................................................................................
...................................................................................................................................... VIII - manter
regime fiscal favorecido para os biocombustíveis e para o hidrogênio de baixa emissão de carbono,
na forma de lei complementar, a fim de assegurar-lhes tributação inferior à incidente sobre os
combustíveis fósseis, capaz de garantir diferencial competitivo em relação a estes, especialmente
em relação às contribuições de que tratam o art. 195, I, “b”, IV e V, e o art. 239 e aos impostos a que
se referem os arts. 155, II, e 156-A.
............................................................................................................................” (NR) Art. 2º O Ato
das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar com as seguintes alterações: “Art. 76-
A. São desvinculados de órgão, fundo ou despesa, até 31 de dezembro de 2032, 30% (trinta por
cento) das receitas dos Estados e do Distrito Federal relativas a impostos, taxas e multas já
instituídos ou que vierem a ser criados até a referida data, seus adicionais e respectivos acréscimos
legais, e outras receitas correntes.
............................................................................................................................” (NR) “Art. 76-B. São
desvinculados de órgão, fundo ou despesa, até 31 de dezembro de 2032, 30% (trinta por cento) das
receitas dos Municípios relativas a impostos, taxas e multas, já instituídos ou que vierem a ser
criados até a referida data, seus adicionais e respectivos acréscimos legais, e outras receitas
correntes. ............................................................................................................................” (NR) “Art.
92-B. As leis instituidoras dos tributos previstos nos arts. 156-A e 195, V, da Constituição Federal
estabelecerão os mecanismos necessários, com ou sem contrapartidas, para manter, em caráter
geral, o diferencial competitivo assegurado à Zona Franca de Manaus pelos arts. 40 e 92-A e às
áreas de livre comércio existentes em 31 de maio de 2023, nos níveis estabelecidos pela legislação
relativa aos tributos extintos a que se referem os arts. 126 a 129, todos deste Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias. § 1º Para assegurar o disposto no caput, serão utilizados, isolada ou
cumulativamente, instrumentos fiscais, econômicos ou financeiros. § 2º Lei complementar instituirá
Fundo de Sustentabilidade e Diversificação Econômica do Estado do Amazonas, que será
constituído com recursos da União e por ela gerido, com a efetiva participação do Estado do
Amazonas na definição das políticas, com o objetivo de fomentar o desenvolvimento e a
diversificação das atividades econômicas no Estado. § 3º A lei complementar de que trata o § 2º: I -
estabelecerá o montante mínimo de aporte anual de recursos ao Fundo, bem como os critérios para
sua correção; II - preverá a possibilidade de utilização dos recursos do Fundo para compensar
eventual perda de receita do Estado do Amazonas em função das alterações no sistema tributário
decorrentes da instituição dos tributos previstos nos arts. 156-A e 195, V, da Constituição Federal. §
4º A União, mediante acordo com o Estado do Amazonas, poderá reduzir o alcance dos
instrumentos previstos no § 1º, condicionado ao aporte de recursos adicionais ao Fundo de que trata
o § 2º, asseguradas a diversificação das atividades econômicas e a antecedência mínima de 3 (três)
anos. § 5º Não se aplica aos mecanismos previstos no caput o disposto nos incisos III e IV do caput



do art. 149-B da Constituição Federal. § 6º Lei complementar instituirá Fundo de Desenvolvimento
Sustentável dos Estados da Amazônia Ocidental e do Amapá, que será constituído com recursos da
União e por ela gerido, com a efetiva participação desses Estados na definição das políticas, com o
objetivo de fomentar o desenvolvimento e a diversificação de suas atividades econômicas. § 7º O
Fundo de que trata o § 6º será integrado pelos Estados onde estão localizadas as áreas de livre
comércio de que trata o caput e observará, no que couber, o disposto no § 3º, I e II, sendo, quanto a
este inciso, considerados os respectivos Estados, e no § 4º.” “Art. 104.
...........................................................................................................
...................................................................................................................................... IV - os Estados
e o Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços reterão os repasses previstos,
respectivamente, nos §§ 1º e 2º do art. 158 da Constituição Federal e os depositarão na conta
especial referida no art. 101 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, para utilização
como nele previsto. ............................................................................................................................”
(NR) “Art. 124. A transição para os tributos previstos no art. 156-A e no art. 195, V, todos da
Constituição Federal, atenderá aos critérios estabelecidos nos arts. 125 a 133 deste Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias. Parágrafo único. A contribuição prevista no art. 195, V,
será instituída pela mesma lei complementar de que trata o art. 156-A, ambos da Constituição
Federal.” “Art. 125. Em 2026, o imposto previsto no art. 156-A será cobrado à alíquota estadual de
0,1% (um décimo por cento), e a contribuição prevista no art. 195, V, ambos da Constituição
Federal, será cobrada à alíquota de 0,9% (nove décimos por cento). § 1º O montante recolhido na
forma do caput será compensado com o valor devido das contribuições previstas no art. 195, I, “b”, e
IV, e da contribuição para o Programa de Integração Social a que se refere o art. 239, ambos da
Constituição Federal. § 2º Caso o contribuinte não possua débitos suficientes para efetuar a
compensação de que trata o § 1º, o valor recolhido poderá ser compensado com qualquer outro
tributo federal ou ser ressarcido em até 60 (sessenta) dias, mediante requerimento. § 3º A
arrecadação do imposto previsto no art. 156-A da Constituição Federal decorrente do disposto no
caput deste artigo não observará as vinculações, repartições e destinações previstas na
Constituição Federal, devendo ser aplicada, integral e sucessivamente, para: I - o financiamento do
Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços, nos termos do art. 156-B, § 2º, III, da Constituição
Federal; II - compor o Fundo de Compensação de Benefícios Fiscais ou Financeiro-Fiscais do
imposto de que trata o art. 155, II, da Constituição Federal. § 4º Durante o período de que trata o
caput, os sujeitos passivos que cumprirem as obrigações acessórias relativas aos tributos referidos
no caput poderão ser dispensados do seu recolhimento, nos termos de lei complementar.” “Art. 126.
A partir de 2027: I - serão cobrados: a) a contribuição prevista no art. 195, V, da Constituição
Federal; b) o imposto previsto no art. 153, VIII, da Constituição Federal; II - serão extintas as
contribuições previstas no art. 195, I, “b”, e IV, e a contribuição para o Programa de Integração
Social de que trata o art. 239, todos da Constituição Federal, desde que instituída a contribuição
referida na alínea “a” do inciso I; III - o imposto previsto no art. 153, IV, da Constituição Federal: a)
terá suas alíquotas reduzidas a zero, exceto em relação aos produtos que tenham industrialização
incentivada na Zona Franca de Manaus, conforme critérios estabelecidos em lei complementar; e b)
não incidirá de forma cumulativa com o imposto previsto no art. 153, VIII, da Constituição Federal.”
“Art. 127. Em 2027 e 2028, o imposto previsto no art. 156-A da Constituição Federal será cobrado à
alíquota estadual de 0,05% (cinco centésimos por cento) e à alíquota municipal de 0,05% (cinco
centésimos por cento). Parágrafo único. No período referido no caput, a alíquota da contribuição
prevista no art. 195, V, da Constituição Federal, será reduzida em 0,1 (um décimo) ponto
percentual.” “Art. 128. De 2029 a 2032, as alíquotas dos impostos previstos nos arts. 155, II, e 156,
III, da Constituição Federal, serão fixadas nas seguintes proporções das alíquotas fixadas nas
respectivas legislações: I - 9/10 (nove décimos), em 2029; II - 8/10 (oito décimos), em 2030; III - 7/10
(sete décimos), em 2031; IV - 6/10 (seis décimos), em 2032. § 1º Os benefícios ou os incentivos
fiscais ou financeiros relativos aos impostos previstos nos arts. 155, II, e 156, III, da Constituição
Federal não alcançados pelo disposto no caput deste artigo serão reduzidos na mesma proporção. §
2º Os benefícios e incentivos fiscais ou financeiros referidos no art. 3º da Lei Complementar nº 160,



de 7 de agosto de 2017, serão reduzidos na forma deste artigo, não se aplicando a redução prevista
no § 2º-A do art. 3º da referida Lei Complementar. § 3º Ficam mantidos em sua integralidade, até 31
de dezembro de 2032, os percentuais utilizados para calcular os benefícios ou incentivos fiscais ou
financeiros já reduzidos por força da redução das alíquotas, em decorrência do disposto no caput.”
“Art. 129. Ficam extintos, a partir de 2033, os impostos previstos nos arts. 155, II, e 156, III, da
Constituição Federal.” “Art. 130. Resolução do Senado Federal fixará, para todas as esferas
federativas, as alíquotas de referência dos tributos previstos nos arts. 156-A e 195, V, da
Constituição Federal, observados a forma de cálculo e os limites previstos em lei complementar, de
forma a assegurar: I - de 2027 a 2033, que a receita da União com a contribuição prevista no art.
195, V, e com o imposto previsto no art. 153, VIII, todos da Constituição Federal, seja equivalente à
redução da receita: a) das contribuições previstas no art. 195, I, “b”, e IV, e da contribuição para o
Programa de Integração Social de que trata o art. 239, todos da Constituição Fe d e r a l ; b) do
imposto previsto no art. 153, IV; e c) do imposto previsto no art. 153, V, da Constituição Federal,
sobre operações de seguros; II - de 2029 a 2033, que a receita dos Estados e do Distrito Federal
com o imposto previsto no art. 156-A da Constituição Federal seja equivalente à redução: a) da
receita do imposto previsto no art. 155, II, da Constituição Federal; e b) das receitas destinadas a
fundos estaduais financiados por contribuições estabelecidas como condição à aplicação de
diferimento, regime especial ou outro tratamento diferenciado, relativos ao imposto de que trata o
art. 155, II, da Constituição Federal, em funcionamento em 30 de abril de 2023, excetuadas as
receitas dos fundos mantidas na forma do art. 136 deste Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias; III - de 2029 a 2033, que a receita dos Municípios e do Distrito Federal com o imposto
previsto no art. 156-A seja equivalente à redução da receita do imposto previsto no art. 156, III,
ambos da Constituição Federal. § 1º As alíquotas de referência serão fixadas no ano anterior ao de
sua vigência, não se aplicando o disposto no art. 150, III, “c”, da Constituição Federal, com base em
cálculo realizado pelo Tribunal de Contas da União. § 2º Na fixação das alíquotas de referência,
deverão ser considerados os efeitos sobre a arrecadação dos regimes específicos, diferenciados ou
favorecidos e de qualquer outro regime que resulte em arrecadação menor do que a que seria
obtida com a aplicação da alíquota padrão. § 3º Para fins do disposto nos §§ 4º a 6º, entende-se
por: I - Teto de Referência da União: a média da receita no período de 2012 a 2021, apurada como
proporção do PIB, do imposto previsto no art. 153, IV, das contribuições previstas no art. 195, I, “b”,
e IV, da contribuição para o Programa de Integração Social de que trata o art. 239 e do imposto
previsto no art. 153, V, sobre operações de seguro, todos da Constituição Federal; II - Teto de
Referência Total: a média da receita no período de 2012 a 2021, apurada como proporção do PIB,
dos impostos previstos nos arts. 153, IV, 155, II e 156, III, das contribuições previstas no art. 195, I,
“b”, e IV, da contribuição para o Programa de Integração Social de que trata o art. 239 e do imposto
previsto no art. 153, V, sobre operações de seguro, todos da Constituição Federal; III - Receita-Base
da União: a receita da União com a contribuição prevista no art. 195, V, e com o imposto previsto no
art. 153, VIII, ambos da Constituição Federal, apurada como proporção do PIB; IV - Receita-Base
dos Entes Subnacionais: a receita dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios com o imposto
previsto no art. 156-A da Constituição Federal, deduzida da parcela a que se refere a alínea “b” do
inciso II do caput, apurada como proporção do PIB; V - Receita-Base Total: a soma da Receita-Base
da União com a Receita-Base dos Entes Subnacionais, sendo essa última: a) multiplicada por 10
(dez) em 2029; b) multiplicada por 5 (cinco) em 2030; c) multiplicada por 10 (dez) e dividida por 3
(três) em 2031; d) multiplicada por 10 (dez) e dividida por 4 (quatro) em 2032; e) multiplicada por 1
(um) em 2033. § 4º A alíquota de referência da contribuição a que se refere o art. 195, V, da
Constituição Federal será reduzida em 2030 caso a média da Receita-Base da União em 2027 e
2028 exceda o Teto de Referência da União. § 5º As alíquotas de referência da contribuição a que
se refere o art. 195, V, e do imposto a que se refere o art. 156-A, ambos da Constituição Federal,
serão reduzidas em 2035 caso a média da Receita-Base Total entre 2029 e 2033 exceda o Teto de
Referência Total. § 6º As reduções de que tratam os §§ 4º e 5º serão: I - definidas de forma a que a
Receita-Base seja igual ao respectivo Teto de Referência; II - no caso do § 5º, proporcionais para as
alíquotas de referência federal, estadual e municipal. § 7º A revisão das alíquotas de referência em



função do disposto nos §§ 4º, 5º e 6º não implicará cobrança ou restituição de tributo relativo a anos
anteriores ou transferência de recursos entre os entes federativos. § 8º Os entes federativos e o
Comitê Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços fornecerão ao Tribunal de Contas da União as
informações necessárias para o cálculo a que se referem os §§ 1º, 4º e 5º. § 9º Nos cálculos das
alíquotas de que trata o caput, deverá ser considerada a arrecadação dos tributos previstos nos arts.
156-A e 195, V, da Constituição Federal, cuja cobrança tenha sido iniciada antes dos períodos de
que tratam os incisos I, II e III do caput. § 10. O cálculo das alíquotas a que se refere este artigo
será realizado com base em propostas encaminhadas pelo Poder Executivo da União e pelo Comitê
Gestor do Imposto sobre Bens e Serviços, que deverão fornecer ao Tribunal de Contas da União
todos os subsídios necessários, mediante o compartilhamento de dados e informações, nos termos
de lei complementar.” “Art. 131. De 2029 a 2077, o produto da arrecadação dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios com o imposto de que trata o art. 156-A da Constituição Federal será
distribuído a esses entes federativos conforme o disposto neste artigo. § 1º Serão retidos do produto
da arrecadação do imposto de cada Estado, do Distrito Federal e de cada Município apurada com
base nas alíquotas de referência de que trata o art. 130 deste Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias, nos termos dos arts. 149-C e 156-A, § 4º, II, e § 5º, I e IV, antes da aplicação do
disposto no art. 158, IV, “b”, todos da Constituição Federal: I - de 2029 a 2032, 80% (oitenta por
cento); II - em 2033, 90% (noventa por cento); III - de 2034 a 2077, percentual correspondente ao
aplicado em 2033, reduzido à razão de 1/45 (um quarenta e cinco avos) por ano. § 2º Na forma
estabelecida em lei complementar, o montante retido nos termos do § 1º será distribuído entre os
Estados, o Distrito Federal e os Municípios proporcionalmente à receita média de cada ente
federativo, devendo ser consideradas: I - no caso dos Estados: a) a arrecadação do imposto previsto
no art. 155, II, após aplicação do disposto no art. 158, IV, “a”, todos da Constituição Federal; e b) as
receitas destinadas aos fundos estaduais de que trata o art. 130, II, “b”, deste Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias; II - no caso do Distrito Federal: a) a arrecadação do imposto previsto no
art. 155, II, da Constituição Federal; e b) a arrecadação do imposto previsto no art. 156, III, da
Constituição Fe d e r a l ; III - no caso dos Municípios: a) a arrecadação do imposto previsto no art.
156, III, da Constituição Federal; e b) a parcela creditada na forma do art. 158, IV, “a”, da
Constituição Federal. § 3º Não se aplica o disposto no art. 158, IV, “b”, da Constituição Federal aos
recursos distribuídos na forma do § 2º, I, deste artigo. § 4º A parcela do produto da arrecadação do
imposto não retida nos termos do § 1º, após a retenção de que trata o art. 132 deste Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, será distribuída a cada Estado, ao Distrito Federal e a
cada Município de acordo com os critérios da lei complementar de que trata o art. 156-A, § 5º, I, da
Constituição Federal, nela computada a variação de alíquota fixada pelo ente em relação à de
referência. § 5º Os recursos de que trata este artigo serão distribuídos nos termos estabelecidos em
lei complementar, aplicando-se o seguinte: I - constituirão a base de cálculo dos fundos de que trata
o art. 212-A, II, da Constituição Federal, observado que: a) para os Estados, o percentual de que
trata o art. 212-A, II, será aplicado proporcionalmente à razão entre a soma dos valores distribuídos
a cada ente nos termos do § 2º, I, “a”, e do § 4º, e a soma dos valores distribuídos nos termos do §
2º, I e do § 4º; b) para o Distrito Federal, o percentual de que trata o art. 212-A, II, será aplicado
proporcionalmente à razão entre a soma dos valores distribuídos nos termos do § 2º, II, “a”, e do §
4º, e a soma dos valores distribuídos nos termos do § 2º, II, e do § 4º, considerada, em ambas as
somas, somente a parcela estadual nos valores distribuídos nos termos do § 4º; c) para os
Municípios, o percentual de que trata o art. 212-A, II, será aplicado proporcionalmente à razão entre
a soma dos valores distribuídos nos termos do § 2º, III, “b”, e a soma dos valores distribuídos nos
termos do § 2º, III; II - constituirão as bases de cálculo de que tratam os arts. 29-A, 198, § 2º, 204,
parágrafo único, 212 e 216, § 6º, da Constituição Federal, excetuados os valores distribuídos nos
termos do § 2º, I, “b”; III - poderão ser vinculados para prestação de garantias às operações de
crédito por antecipação de receita previstas no art. 165, § 8º, para pagamento de débitos com a
União e para prestar-lhe garantia ou contragarantia, nos termos do art. 167, § 4º, todos da
Constituição Federal. § 6º Durante o período de que trata o caput deste artigo, é
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SEMA 1.1 - PROCESSOS ENTRADOS EM 14/12/2023
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: Barueri; Vara: 2ª Vara Cível; Ação: Dúvida

1017387-98.2023.8.26.0068; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;
Comarca: Barueri; Vara: 2ª Vara Cível; Ação: Dúvida; Nº origem: 1017387-98.2023.8.26.0068;
Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: RPM3 Empreedimentos Spe Ltda; Advogada: Gabriela
Moraes de Almeida (OAB: 315013/SP); Advogado: Rodrigo Ayuch Ammar (OAB: 174046/SP);
Advogada: Helen Salomão (OAB: 259999/SP); Advogada: Juliana Mazola Silva (OAB: 459932/SP);
Apelado: Oficial do Registro de Imoveis e Anexos da Comarca de Barueri
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SEMA 1.1 - PROCESSOS ENTRADOS EM 18/12/2023
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: Salto e Getulina

1001203-22.2021.8.26.0526; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;
Comarca: Salto; Vara: 1ª Vara; Ação: Dúvida; Nº origem: 1001203-22.2021.8.26.0526; Assunto:
Registro de Imóveis; Apelante: Qualitá Serviços Financeiros Ltda; Advogado: Celso Francisco
Brisotti (OAB: 154160/SP); Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Salto

1001120-28.2023.8.26.0205; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;
Comarca: Getulina; Vara: Vara Única; Ação: Dúvida; Nº origem: 1001120-28.2023.8.26.0205;
Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: Alexandre Cury Alves de Freitas; Advogado: Igor
Canazzaro Amêndola (OAB: 251296/SP); Advogada: Andressa Ambrosio Amêndola (OAB:
260710/SP); Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Getulina
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SEMA 1.1 - PROCESSOS ENTRADOS EM 19/12/2023
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: Sorocaba

1012871-82.2023.8.26.0602; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;
Comarca: Sorocaba; Vara: 7ª Vara Cível; Ação: Petição Cível; Nº origem: 1012871-
82.2023.8.26.0602; Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: S. G. S.; Advogado: Sérgio Gilmar
Schneider (OAB: 378563/SP); Apelado: 2 O. de R. de I. e A. da C. de S.
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SEMA 1.1 - PROCESSOS ENTRADOS EM 09/01/2024
Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos
termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: Atibaia

1008899-20.2023.8.26.0048; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;
Comarca: Atibaia; Vara: 2ª Vara Cível; Ação: Dúvida; Nº origem: 1008899-20.2023.8.26.0048;
Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: Paulo Zimichut e outro; Advogado: Edson Russano (OAB:
68352/SP); Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Atibaia
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SEMA 1.1 - PROCESSOS ENTRADOS EM 11/01/2024
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: Itapetininga

1002764-08.2023.8.26.0269; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;
Comarca: Itapetininga; Vara: 1ª Vara Cível; Ação: Dúvida; Nº origem: 1002764-08.2023.8.26.0269;
Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: VAL Representações de Móveis S/S LTDA; Advogado:
Bruno Sthefano de Godoy (OAB: 344174/SP); Advogada: Mara Regina Correa (OAB: 91341/SP);
Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Itapetininga
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SEMA 1.1 - PROCESSOS ENTRADOS EM 18/12/2023
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: Guarulhos

1105510-73.2023.8.26.0100; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;
Comarca: Guarulhos; Vara: 1ª Vara Cível; Ação: Dúvida; Nº origem: 1105510-73.2023.8.26.0100;
Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: Andre Pasquale Rocco Scavone; Advogado: Douglas
Augusto Fontes Franca (OAB: 278589/SP); Advogado: Marcos Hailton Gomes de Oliveira (OAB:
256543/ SP); Apelado: 2º Oficial de Registro de Imovéis e Anexos da Comarca de Guarulhos
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SEMA 1.1 - PROCESSOS ENTRADOS EM 19/12/2023
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: Tremembé e Sorocaba



1001850-13.2023.8.26.0634; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;
Comarca: Tremembé; Vara: 2ª Vara; Ação: Dúvida; Nº origem: 1001850-13.2023.8.26.0634;
Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: Marka do Brasil Empreendimentos e Participações Ltda;
Advogado: Julio Maria de Oliveira (OAB: 120807/SP); Advogado: Daniel Lacasa Maya (OAB:
163223/SP); Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Tremembé 

1023875-19.2023.8.26.0602; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;
Comarca: Sorocaba; Vara: 7ª Vara Cível; Ação: Dúvida; Nº origem: 1023875-19.2023.8.26.0602;
Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: Joana Alves de Queiroz; Advogado: Vanderson Ivo Beraldo
Rosa (OAB: 348959/SP); Apelado: 2º Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de
Sorocaba
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SEMA 1.1 -PROCESSOS ENTRADOS EM 09/01/2024
Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos
termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: Campinas

1050520-27.2022.8.26.0114; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;
Comarca: Campinas; Vara: 1ª Vara Cível; Ação: Dúvida; Nº origem: 1050520-27.2022.8.26.0114;
Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: Sergio Luiz Carrara; Advogado: Eduardo Frediani Duarte
Mesquita (OAB: 259400/SP); Advogado: Arthur Spina Altomani (OAB: 451220/SP); Advogado:
Gabriel Cano Sartori (OAB: 440369/SP); Apelado: 2º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de
Campinas
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SEMA 1.2.1 - SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE
Suspensão do expediente presencial, a partir das 16h30, e dos prazos dos processos físicos no dia 12 de
janeiro de 2024

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, em 12/01/2024,
autorizou o que segue: PRESIDENTE EPITÁCIO - suspensão do expediente presencial, a partir das
16h30, e dos prazos dos processos físicos no dia 12 de janeiro de 2024.
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SEMA 1.1.2 - PAUTA PARA A SESSÃO DO CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA DE 16/01/2024
Palácio da Justiça - Praça da Sé, s/nº, 5º andar, sala 542

PAUTA PARA A SESSÃO DO CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA DE 16/01/2024, às 14
horas (Palácio da Justiça - Praça da Sé, s/nº, 5º andar, sala 542) NOTA: EVENTUAIS PROCESSOS
ADIADOS SERÃO INCLUÍDOS NA PAUTA DA SESSÃO SUBSEQUENTE,
INDEPENDENTEMENTE DE NOVA INTIMAÇÃO. PEDIDOS DE INSCRIÇÃO PARA



SUSTENTAÇÃO ORAL PODERÃO SER FORMULADOS NO DIA DA SESSÃO, NOS TERMOS DO
ARTIGO 146, I E III, DO RITJSP; ADMITINDO-SE TAMBÉM PEDIDOS DE INSCRIÇÃO PRÉVIA
APÓS A DISPONIBILIZAÇÃO DA PAUTA NO DJE, MEDIANTE REQUERIMENTO A SER
ENDEREÇADO PARA O E-MAIL CSM@TJSP.JUS.BR, COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 24
HORAS COM RELAÇÃO À HORA PREVISTA PARA O INÍCIO DA SESSÃO DE JULGAMENTO,
NOS TERMOS DO ARTIGO 146, II, DO RITJSP, CONTENDO AS INFORMAÇÕES BÁSICAS DO
PROCESSO (NÚMERO DO FEITO, ÓRGÃO JULGADOR, PARTE REPRESENTADA E NOME DO
ADVOGADO). MEMORIAIS PODERÃO SER ENCAMINHADOS PARA OS E-MAILS
INSTITUCIONAIS DOS GABINETES DOS DESEMBARGADORES, DISPONÍVEIS PARA
CONSULTA NO ENDEREÇO ELETRÔNICO https://www.tjsp.jus.br/
CanaisComunicacao/EmailsInstitucionais. 01. Nº 2024/4.791 - ABERTURA DE CONCURSO para
provimento de 01 (um) cargo de DESEMBARGADOR(A) - CARREIRA, no critério de antiguidade,
decorrente da aposentadoria do Desembargador Gil Ernesto Gomes Coelho, ocorrida em
06/12/2023 (Edital nº 01/2024). 02. Nº 2024/4.775 - ABERTURA DE CONCURSO para provimento
de 01 (um) cargo de DESEMBARGADORA - CARREIRA, exclusivo para mulheres, no critério de
merecimento, decorrente da aposentadoria do Desembargador José Tarciso Beraldo, ocorrida em
08/01/2024, nos termos da Resolução CNJ nº 525/2023, de 27/09/2023 (Edital nº 02/2024). 03. Nº
2024/3.760 - EXPEDIENTE referente à convocação de Juízes Assessores e Juízas Assessoras para
os cargos de direção e cúpula deste Tribunal de Justiça, no biênio 2024/2025. 04. Nº 1985/532 -
OFÍCIO do Exmo. Senhor Desembargador FRANCISCO EDUARDO LOUREIRO, Corregedor Geral
da Justiça, solicitando a convocação do Doutor ANTONIO MARIA PATIÑO ZORZ, Juiz de Direito
Titular I da 29ª Vara Criminal Central da Comarca da Capital, para atuar junto ao Setor de Inquéritos
Policiais – DIPO, de 1º de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2025, com prejuízo de sua vara. 05.
Nº 2023/105.285 (DICOGE 1.1) - OFÍCIO da Doutora MARI LÚCIA CARRARO, Oficiala Registradora
do 2° Oficial de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto, informando seu impedimento legal para
integrar a Comissão Examinadora do 13º Concurso para Outorga de Delegações de Notas e
Registro do Estado de São Paulo. EXPEDIENTES referentes à composição de Comissões do
Tribunal de Justiça, até 31/12/2025: - Conselho Supervisor do Sistema de Juizados Especiais; -
Comissão de Jurisprudência; - Comissão de Regimento Interno; - Comissão de Orçamento,
Planejamento e Finanças; - Comissão Estadual Judiciária de Adoção Internacional – CEJAI; -
Comissão Salarial; - Ouvidoria.

Voltar ao índice

SEMA 1.2.1 - SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE
Suspensão do expediente presencial, a partir das 11h30, e dos prazos dos processos físicos no dia 15 de
janeiro de 2024

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, em 15/01/2024,
autorizou o que segue: PRESIDENTE EPITÁCIO - suspensão do expediente presencial, a partir das
11h30, e dos prazos dos processos físicos no dia 15 de janeiro de 2024, devendo ser observado o
Comunicado Conjunto nº 1.351/2020

Voltar ao índice

SEMA 1.1.2 - RESULTADO DA SESSÃO DO CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA DE 16/01/2024
Abertura de concurso e expediente



01. Nº 2024/4.791 - ABERTURA DE CONCURSO para provimento de 01 (um) cargo de
DESEMBARGADOR(A) - CARREIRA, no critério de antiguidade, decorrente da aposentadoria do
Desembargador Gil Ernesto Gomes Coelho, ocorrida em 06/12/2023 (Edital nº 01/2024). -
Autorizaram, v.u. 02. Nº 2024/4.775 - ABERTURA DE CONCURSO para provimento de 01 (um)
cargo de DESEMBARGADORA - CARREIRA, exclusivo para mulheres, no critério de merecimento,
decorrente da aposentadoria do Desembargador José Tarciso Beraldo, ocorrida em 08/01/2024, nos
termos da Resolução CNJ nº 525/2023, de 27/09/2023 (Edital nº 02/2024). - Autorizaram, v.u. 03. Nº
2024/3.760 - EXPEDIENTE referente à convocação de Juízes Assessores e Juízas Assessoras para
os cargos de direção e cúpula deste Tribunal de Justiça, no biênio 2024/2025. - Deliberaram
encaminhar ao Colendo Órgão Especial, v.u. 04. Nº 1985/532 - OFÍCIO do Exmo. Senhor
Desembargador FRANCISCO EDUARDO LOUREIRO, Corregedor Geral da Justiça, solicitando a
convocação do Doutor ANTONIO MARIA PATIÑO ZORZ, Juiz de Direito Titular I da 29ª Vara
Criminal Central da Comarca da Capital, para atuar junto ao Setor de Inquéritos Policiais – DIPO, de
1º de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2025, com prejuízo de sua vara. - Aprovaram, v.u. 05. Nº
2023/105.285 (DICOGE 1.1) - OFÍCIO da Doutora MARI LÚCIA CARRARO, Oficiala Registradora
do 2° Oficial de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto, informando seu impedimento legal para
integrar a Comissão Examinadora do 13º Concurso para Outorga de Delegações de Notas e
Registro do Estado de São Paulo. - Aprovaram o desligamento da Doutora Maria Lucia Carraro e
aprovaram a indicação do Doutor Bruno Santos Marinho, como suplente, v.u. EXPEDIENTES
referentes à composição de Comissões do Tribunal de Justiça, até 31/12/2025: - Comissão de
Organização Judiciária, Comissão de Assuntos Administrativos; Comissão de Jurisprudência;
Comissão de Regimento Interno; Comissão de Orçamento, Planejamento e Finanças; Comissão
Estadual Judiciária de Adoção Internacional – CEJAI; Comissão Salarial e Ouvidoria. – Deliberaram
encaminhar ao Colendo Órgão Especial, v.u. - Conselho Supervisor do Sistema de Juizados
Especiais: Aprovaram a recondução dos Doutores OLAVO SÁ PEREIRA DA SILVA, GUILHERME
DE MACEDO SOARES e ORLANDO GONÇALVES DE CASTRO NETO, Juízes de Direito, da
Doutora ALICE GALHANO PEREIRA DA SILVA, Juíza de Direito, a indicação do Doutor CARLOS
EDUARDO BORGES FANTACINI, Juiz de Direito, e deliberaram encaminhar ao Órgão Especial a
indicação dos E. Desembargadores, v.u.

Voltar ao índice

SEMA 1.1.2 - RESULTADO DA SESSÃO DO CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA DE 16/01/2024 -–
Texto selecionado e
Deliberaram encaminhar ao Colendo Órgão Especial, nos termos do disposto no artigo 3º do Provimento
CSM nº 612/98

05. Nº 2023/105.285 (DICOGE 1.1) - OFÍCIO da Doutora MARI LÚCIA CARRARO, Oficiala
Registradora do 2° Oficial de Registro de Imóveis de Ribeirão Preto, informando seu impedimento
legal para integrar a Comissão Examinadora do 13º Concurso para Outorga de Delegações de
Notas e Registro do Estado de São Paulo. - Deliberaram encaminhar ao Colendo Órgão Especial,
nos termos do disposto no artigo 3º do Provimento CSM nº 612/98 c.c. artigo 1º, § 2º da Resolução
CNJ nº 81/2009, com proposta de aprovação da indicação, v.u. (Republicado por conter alteração)

Voltar ao índice

SEMA 1.2.1 - SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE
Suspensão do expediente presencial, a partir das 15h30, e dos prazos dos processos físicos no dia 18 de
janeiro de 2024, devendo ser observado o Comunicado Conjunto nº 1.351/2020



 O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, em 18/01/2024,
autorizou o que segue: AMERICANA – suspensão do expediente presencial, a partir das 15h30, e
dos prazos dos processos físicos no dia 18 de janeiro de 2024, devendo ser observado o
Comunicado Conjunto nº 1.351/2020. CARAPICUÍBA – suspensão do expediente presencial e dos
prazos dos processos físicos nos dias 25 e 26 de janeiro de 2024, devendo ser observado o
Comunicado Conjunto nº 1.351/2020. CERQUEIRA CÉSAR – suspensão do expediente presencial
e dos prazos dos processos físicos no dia 02 de fevereiro de 2024, devendo ser observado o
Comunicado Conjunto nº 1.351/2020. GETULINA – suspensão do expediente presencial, a partir
das 15h10, e dos prazos dos processos físicos no dia 18 de janeiro de 2024, devendo ser observado
o Comunicado Conjunto nº 1.351/2020.

Voltar ao índice

SEMA 1.2.1 - SUSPENSÃO DE EXPEDIENTE
GARÇA e NAZARÉ PAULISTA

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, em 19/01/2024, autorizou o que segue:

GARÇA – suspensão do expediente presencial e dos prazos dos processos físicos no dia 30 de janeiro de 2024. NOTA:
Todas as atividades de magistrados, servidores, estagiários e colaboradores serão realizadas em trabalho remoto. As
regularizações das frequências dos servidores devem observar as orientações da SGP, conforme aviso no sistema de
frequência.

NAZARÉ PAULISTA – suspensão do expediente presencial, a partir das 11h15, e dos prazos dos processos físicos no dia
19 de janeiro de 2024. NOTA: Todas as atividades de magistrados, servidores, estagiários e colaboradores serão
realizadas em trabalho remoto. As regularizações das frequências dos servidores devem observar as orientações da SGP,
conforme aviso no sistema de frequência.

Voltar ao índice

SEMA 1.2.1 - SUSPENSÃO DE EXPEDIENTE
CARAPICUÍBA

SEMA 1.2.1

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, em 18/01/2024, autorizou o que segue:
CARAPICUÍBA – (3ª Vara Cível) - suspensão do expediente presencial e dos prazos dos processos físicos nos dias 25 e 26
de janeiro de 2024. NOTA: Todas as atividades de magistrados, servidores, estagiários e colaboradores serão realizadas
em trabalho remoto. As regularizações das frequências dos servidores devem observar as orientações da SGP, conforme
aviso no sistema de frequência.

(publicado novamente por conter alteração)

Voltar ao índice

SEMA 1.1 - PROCESSOS ENTRADOS EM 15/01/2024
1002083-97.2022.8.26.0584; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011

PROCESSOS ENTRADOS EM 15/01/2024



1002083-97.2022.8.26.0584; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio
eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: São Pedro; Vara: 2.ª Vara; Ação: Dúvida;
Nº origem: 1002083-97.2022.8.26.0584; Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: Sílvia Helena Ribeiro Felício Boiago;
Advogado: Marcos de Almeida Nogueira (OAB: 216938/SP); Advogado: Helio Donisete Cavallaro Filho (OAB: 331390/SP);
Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de São Pedro

Voltar ao índice

SEMA 1.1 - PROCESSOS ENTRADOS EM 11/01/2024
1002335-71.2022.8.26.0238; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011

PROCESSOS ENTRADOS EM 11/01/2024

1002335-71.2022.8.26.0238; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio
eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: Ibiúna; Vara: 1ª Vara; Ação: Dúvida; Nº
origem: 1002335-71.2022.8.26.0238; Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: Cristiano Aro Pedroso; Advogado: Ronaldo
Alves Vitale Perrucci (OAB: 188606/SP); Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Ibiúna

Voltar ao índice

PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/01/2024
1002083-97.2022.8.26.0584 e 1002335-71.2022.8.26.0238

PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/01/2024

Apelação Cível 2

Total 2

1002083-97.2022.8.26.0584; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio
eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Conselho Superior da Magistratura; FRANCISCO
LOUREIRO(CORREGEDOR GERAL); Foro de São Pedro; 2.ª Vara; Dúvida; 1002083-97.2022.8.26.0584; Registro de
Imóveis; Apelante: Sílvia Helena Ribeiro Felício Boiago; Advogado: Marcos de Almeida Nogueira (OAB: 216938/SP);
Advogado: Helio Donisete Cavallaro Filho (OAB: 331390/SP); Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da
Comarca de São Pedro; Ficam as partes intimadas para manifestarem-se acerca de eventual oposição ao julgamento
virtual, nos termos do art. 1º da Resolução 549/2011, com redação estabelecida pela Resolução 772/2017 e 903/2023 do
Órgão Especial deste Tribunal.

1002335-71.2022.8.26.0238; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio
eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Conselho Superior da Magistratura; FRANCISCO
LOUREIRO(CORREGEDOR GERAL); Foro de Ibiúna; 1ª Vara; Dúvida; 1002335-71.2022.8.26.0238; Registro de Imóveis;
Apelante: Cristiano Aro Pedroso; Advogado: Ronaldo Alves Vitale Perrucci (OAB: 188606/SP); Apelado: Oficial de Registro
de Imóveis e Anexos da Comarca de Ibiúna; Ficam as partes intimadas para manifestarem-se acerca de eventual oposição
ao julgamento virtual, nos termos do art. 1º da Resolução 549/2011, com redação estabelecida pela Resolução 772/2017 e
903/2023 do Órgão Especial deste Tribunal. 

Voltar ao índice

PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/01/2024
1000002-51.2020.8.26.0357 / 1000085-25.2023.8.26.0434 / 1001785-17.2023.8.26.0602 / 1001850-
13.2023.8.26.0634 / 1002655-57.2022.8.26.0615 / 1005046-77.2022.8.26.0358 / 1023875-19.2023.8.26.0602 /
1034506-89.2023.8.26.0224 / 1050520-27.2022.8.26.0114 / 1105510-73.2023.8.26.0100



PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 19/01/2024

1000002-51.2020.8.26.0357; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio
eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Conselho Superior da Magistratura; FRANCISCO
LOUREIRO(CORREGEDOR GERAL); Foro de Mirante do Paranapanema; Vara Única; Dúvida; 1000002-
51.2020.8.26.0357; Registro de Imóveis; Apelante: José Avelino dos Santos; Advogado: Isaias Aparecido dos Santos (OAB:
238101/SP); Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Mirante do Paranapanema; Ficam as partes
intimadas para manifestarem-se acerca de eventual oposição ao julgamento virtual, nos termos do art. 1º da Resolução
549/2011, com redação estabelecida pela Resolução 772/2017 e 903/2023 do Órgão Especial deste Tribunal.

1000085-25.2023.8.26.0434; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio
eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Conselho Superior da Magistratura; FRANCISCO
LOUREIRO(CORREGEDOR GERAL); Foro de Pedregulho; Vara Única; Dúvida; 1000085-25.2023.8.26.0434; Registro de
Imóveis; Apelante: Arlete Alves da Silva Berbel; Advogado: Jorge Luiz Fanan (OAB: 136892/SP); Advogada: Fabiana Fanan
(OAB: 324569/SP); Apelante: João Berbel; Advogado: Jorge Luiz Fanan (OAB: 136892/SP); Advogada: Fabiana Fanan
(OAB: 324569/SP); Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Pedregulho; Ficam as partes
intimadas para manifestarem-se acerca de eventual oposição ao julgamento virtual, nos termos do art. 1º da Resolução
549/2011, com redação estabelecida pela Resolução 772/2017 e 903/2023 do Órgão Especial deste Tribunal. 1001785-
17.2023.8.26.0602; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico,
nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Conselho Superior da Magistratura; FRANCISCO
LOUREIRO(CORREGEDOR GERAL); Foro de Sorocaba; 7ª Vara Cível; Dúvida;

1001785-17.2023.8.26.0602; Registro de Imóveis; Apelante: Jefferson Augusto Pedrico; Advogada: Elza Helena dos Santos
(OAB: 69192/SP); Apelante: Luciana Basilio dos Santos Pedrico; Advogada: Elza Helena dos Santos (OAB: 69192/SP);
Apelado: 2º Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Sorocaba; Ficam as partes intimadas para
manifestarem-se acerca de eventual oposição ao julgamento virtual, nos termos do art. 1º da Resolução 549/2011, com
redação estabelecida pela Resolução 772/2017 e 903/2023 do Órgão Especial deste Tribunal. 1001850-13.2023.8.26.0634;
Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Conselho Superior da Magistratura; FRANCISCO LOUREIRO(CORREGEDOR
GERAL); Foro de Tremembé; 2ª Vara; Dúvida;

1001850-13.2023.8.26.0634; Registro de Imóveis; Apelante: Marka do Brasil Empreendimentos e Participações Ltda;
Advogado: Julio Maria de Oliveira (OAB: 120807/SP); Advogado: Daniel Lacasa Maya (OAB: 163223/SP); Apelado: Oficial
de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Tremembé; Ficam as partes intimadas para manifestarem-se acerca de
eventual oposição ao julgamento virtual, nos termos do art. 1º da Resolução 549/2011, com redação estabelecida pela
Resolução 772/2017 e 903/2023 do Órgão Especial deste Tribunal. 1002655-57.2022.8.26.0615; Processo Digital. Petições
para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011;
Apelação Cível; Conselho Superior da Magistratura; FRANCISCO LOUREIRO(CORREGEDOR GERAL); Foro de Tanabi;
1ª Vara; Dúvida;

1002655-57.2022.8.26.0615; Registro de Imóveis; Apelante: Andrea Karle de Melo Jerônimo; Advogado: Fernando Alberto
de Jesus Lisciotto Facioni (OAB: 333747/SP); Advogado: Oliverio Garcia Flores Filho (OAB: 143426/SP); Apelado: Oficial
de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Tanabi; Ficam as partes intimadas para manifestarem-se acerca de
eventual oposição ao julgamento virtual, nos termos do art. 1º da Resolução 549/2011, com redação estabelecida pela
Resolução 772/2017 e 903/2023 do Órgão Especial deste Tribunal. 1005046-77.2022.8.26.0358; Processo Digital. Petições
para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011;
Apelação Cível; Conselho Superior da Magistratura; FRANCISCO LOUREIRO(CORREGEDOR GERAL); Foro de Mirassol;
2ª Vara; Dúvida;

1005046-77.2022.8.26.0358; Registro de Imóveis; Apelante: Marcio Mercadante Dias; Advogado: Matheus Benedete
Ramiro (OAB: 345837/SP); Apelante: Valéria da Silva de Mendonça; Advogado: Matheus Benedete Ramiro (OAB:
345837/SP); Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Mirassol; Ficam as partes intimadas para
manifestarem-se acerca de eventual oposição ao julgamento virtual, nos termos do art. 1º da Resolução 549/2011, com
redação estabelecida pela Resolução 772/2017 e 903/2023 do Órgão Especial deste Tribunal.

1023875-19.2023.8.26.0602; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio
eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Conselho Superior da Magistratura; FRANCISCO
LOUREIRO(CORREGEDOR GERAL); Foro de Sorocaba; 7ª Vara Cível; Dúvida; 1023875-19.2023.8.26.0602; Registro de
Imóveis; Apelante: Joana Alves de Queiroz; Advogado: Vanderson Ivo Beraldo Rosa (OAB: 348959/SP); Apelado: 2º Oficial
de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Sorocaba; Ficam as partes intimadas para manifestarem-se acerca de
eventual oposição ao julgamento virtual, nos termos do art. 1º da Resolução 549/2011, com redação estabelecida pela
Resolução 772/2017 e 903/2023 do Órgão Especial deste Tribunal. 

1034506-89.2023.8.26.0224; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio



eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Conselho Superior da Magistratura; FRANCISCO
LOUREIRO(CORREGEDOR GERAL); Foro de Guarulhos; 1ª Vara Cível; Dúvida; 1034506-89.2023.8.26.0224; Registro de
Imóveis; Apelante: Maria Martinkowitsh Guerra; Advogado: Eduardo Marcelo Boer (OAB: 184959/SP); Apelado: 2º Oficial
de Registro de Imovéis e Anexos da Comarca de Guarulhos; Ficam as partes intimadas para manifestarem-se acerca de
eventual oposição ao julgamento virtual, nos termos do art. 1º da Resolução 549/2011, com redação estabelecida pela
Resolução 772/2017 e 903/2023 do Órgão Especial deste Tribunal.

1050520-27.2022.8.26.0114; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio
eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Conselho Superior da Magistratura; FRANCISCO
LOUREIRO(CORREGEDOR GERAL); Foro de Campinas; 1ª Vara Cível; Dúvida; 1050520-27.2022.8.26.0114; Registro de
Imóveis; Apelante: Sergio Luiz Carrara; Advogado: Eduardo Frediani Duarte Mesquita (OAB: 259400/SP); Advogado: Arthur
Spina Altomani (OAB: 451220/SP); Advogado: Gabriel Cano Sartori (OAB: 440369/SP); Apelado: 2º Oficial de Registro de
Imóveis da Comarca de Campinas; Ficam as partes intimadas para manifestarem-se acerca de eventual oposição ao
julgamento virtual, nos termos do art. 1º da Resolução 549/2011, com redação estabelecida pela Resolução 772/2017 e
903/2023 do Órgão Especial deste Tribunal.

1105510-73.2023.8.26.0100; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio
eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Conselho Superior da Magistratura; FRANCISCO
LOUREIRO(CORREGEDOR GERAL); Foro de Guarulhos; 1ª Vara Cível; Dúvida; 1105510-73.2023.8.26.0100; Registro de
Imóveis; Apelante: Andre Pasquale Rocco Scavone; Advogado: Douglas Augusto Fontes Franca (OAB: 278589/SP);
Advogado: Marcos Hailton Gomes de Oliveira (OAB: 256543/SP); Apelado: 2º Oficial de Registro de Imovéis e Anexos da
Comarca de Guarulhos; Ficam as partes intimadas para manifestarem-se acerca de eventual oposição ao julgamento
virtual, nos termos do art. 1º da Resolução 549/2011, com redação estabelecida pela Resolução 772/2017 e 903/2023 do
Órgão Especial deste Tribunal.

Voltar ao índice

ACÓRDÃO - Apelação Cível nº 1014624-71.2017.8.26.0477
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - Praia Grande

Nº 1014624-71.2017.8.26.0477 - Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível -
Praia Grande - Apelante: Bartolomeu Vieira Rego - Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e
Anexos da Comarca de Praia Grande - Magistrado(a) Fernando Torres Garcia(Corregedor Geral) -
Julgaram prejudicada a dúvida e não conheceram do recurso, v u. - REGISTRO DE IMÓVEIS -
AUSÊNCIA DE PRENOTAÇÃO VÁLIDA - DÚVIDA PREJUDICADA - RECURSO NÃO
CONHECIDO. - Advs: Robson de Oliveira Molica (OAB: 225856/SP)

Voltar ao índice

ACÓRDÃO - Embargos de Declaração Cível nº 1000365-38.2022.8.26.0205/50000
- Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos
termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Embargos de Declaração Cível - Getulina

Nº 1000365-38.2022.8.26.0205/50000 - Processo Digital. Petições para juntada devem ser
apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 -
Embargos de Declaração Cível - Getulina - Embargte: Maria Luiza Construções e Empreendimentos
Imobiliários Ltda. - Embargdo: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Getulina -
Magistrado(a) Fernando Torres Garcia(Corregedor Geral) - Rejeitaram os embargos de declaração,
v u. - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU
CONTRADIÇÃO NO V. ACÓRDÃO EMBARGADO - APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS NÃO
ATENDIDA ATÉ A SUSCITAÇÃO DA DÚVIDA - IMPOSSIBILIDADE DE ATENDIMENTO NO



TRANSCORRER DO PROCEDIMENTO - DÚVIDA PREJUDICADA - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO REJEITADOS. - Advs: Jose Paulo Morelli (OAB: 101331/SP) - Jose Eduardo Grossi
(OAB: 98333/SP)

Voltar ao índice

ACÓRDÃO -Apelação Cível nº 1011957-30.2022.8.26.0577
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - São José dos Campos

Nº 1011957-30.2022.8.26.0577 - Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível -
São José dos Campos - Apelante: Patrícia Daniele Alves - Apelado: 2º Ofícial do Registro de
Imóveis da Comarca de São José dos Campos - Magistrado(a) Fernando Torres Garcia(Corregedor
Geral) - Julgaram prejudicada a dúvida e não conheceram do recurso, v u. - REGISTRO DE
IMÓVEIS - DÚVIDA - NEGATIVA DE REGISTRO DE ESCRITURA PÚBLICA DE PERMUTA -
ILEGITIMIDADE PARA SUSCITAR E IMPUGNAR A DÚVIDA, E PARA RECORRER DA
SENTENÇA - INCIDÊNCIA DO DISPOSTO NO ART. 202 DA LEI Nº 6.015/1973 - RECURSO NÃO
CONHECIDO - DÚVIDA PREJUDICADA. - Advs: Patricia Daniele Alves (OAB: 264588/SP)

Voltar ao índice

ACÓRDÃO - Apelação Cível nº 1019257-12.2022.8.26.0361
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - Mogi das Cruzes

Nº 1019257-12.2022.8.26.0361 - Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível -
Mogi das Cruzes - Apelante: Ariovaldo Torresson - Apelado: Primeiro Oficial de Registro de Imóveis
e Anexos da Comarca de Mogi das Cruzes - Magistrado(a) Fernando Torres Garcia(Corregedor
Geral) - Negaram provimento, v.u. - REGISTRO DE IMÓVEIS - USUCAPIÃO EXTRAJUDICIAL -
REJEIÇÃO DO PEDIDO PELO OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS - DÚVIDA JULGADA
PROCEDENTE - CONTROVÉRSIA SOBRE O PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS
PARA A AQUISIÇÃO DA PROPRIEDADE POR USUCAPIÃO, NA MODALIDADE ELEITA -
IMPOSSIBILIDADE DE PROSSEGUIMENTO DA USUCAPIÃO, NA VIA EXTRAJUDICIAL -
INTERESSADO QUE, ASSIM QUERENDO, PODERÁ BUSCAR NA ESFERA JURISDICIONAL O
RECONHECIMENTO DE SEU ALEGADO DIREITO, COMO DISPOSTO NO ART. 216-A, § 9º, DA
LEI Nº 6.015/1973 E NO ITEM 421.5, CAPÍTULO XX, DAS NORMAS DE SERVIÇO DA
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA - APELAÇÃO NÃO PROVIDA. - Advs: Liz Caroline Mariano
Garcia Santos (OAB: 385999/SP)

Voltar ao índice

ACÓRDÃO - Apelação Cível nº 1021546-74.2022.8.26.0309
Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos
termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - Jundiaí



Nº 1021546-74.2022.8.26.0309 - Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível -
Jundiaí - Apelante: Mônica Santo de Lima Pires - Apelado: 1º Oficial de Registro de Imóveis e
Anexos da Comarca de Jundiaí - Magistrado(a) Fernando Torres Garcia(Corregedor Geral) -
Negaram provimento, v u. - REGISTRO DE IMÓVEIS - DÚVIDA - APELAÇÃO - FORMAL DE
PARTILHA QUE ATRIBUIU A INTEGRALIDADE DO USUFRUTO À DIVORCIANDA - ÓBICE
MANTIDO - USUFRUTO QUE TRADUZ DIREITO REAL PERSONALÍSSIMO E INTRANSMISSÍVEL
- SISTEMA DOS REGISTROS PÚBLICOS EM QUE IMPERA O PRINCÍPIO DA LEGALIDADE
ESTRITA - APELAÇÃO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. - Advs: Alexandre Costa Freitas Bueno
(OAB: 242934/ SP)

Voltar ao índice

ACÓRDÃO - Apelação Cível nº 1032941-74.2023.8.26.0100
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - São Paulo

Nº 1032941-74.2023.8.26.0100 - Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível -
São Paulo - Apelante: Silvia Manfredini Bordignon - Apelado: Solotrat Engenharia Geotecnica Ltda -
Apelado: Decimo Primeiro Oficial de Registro de Imoveis da Comarca da Capital - Magistrado(a)
Fernando Torres Garcia(Corregedor Geral) - Negaram provimento, v u. - REGISTRO DE IMÓVEIS -
USUCAPIÃO NA VIA EXTRAJUDICIAL - DÚVIDA - APELAÇÃO - IMPUGNAÇÃO INFUNDADA -
PROSSEGUIMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA - APELAÇÃO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. -
Advs: Jéssica Pereira Valdez (OAB: 392281/SP) - Marcelo do Valle de Oliveira (OAB: 427003/SP) -
Marcelo Levy Garisio Sartori (OAB: 198638/SP)

Voltar ao índice

ACÓRDÃO - Apelação Cível nº 1096000-36.2023.8.26.0100
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - São Paulo

Nº 1096000-36.2023.8.26.0100 - Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível -
São Paulo - Apelante: Ruth Belmira Reategui - Apelado: 14º Oficial de Registro de Imóveis da
Comarca da Capital - Magistrado(a) Fernando Torres Garcia(Corregedor Geral) - Julgaram
prejudicada a dúvida e não conheceram do recurso, v u. - REGISTRO DE IMÓVEIS -
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO - INSURGÊNCIA PARCIAL ÀS
EXIGÊNCIAS REGISTRÁRIAS FORMULADAS - PRECEDENTES DO EGRÉGIO CONSELHO
SUPERIOR DA MAGISTRATURA - DÚVIDA PREJUDICADA - APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. -
Advs: Thamiris Schiavinoto Guimarães (OAB: 379288/SP) - Fabio Kadi (OAB: 107953/SP)

Voltar ao índice

Processos Distribuídos ao Conselho Superior da Magistratura - PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM
30/10/2023



Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Conselho Superior da Magistratura

1009362-58.2022.8.26.0286; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;
Conselho Superior da Magistratura; FRANCISCO LOUREIRO(CORREGEDOR GERAL); Foro de Itu;
1ª Vara Cível; Dúvida; 1009362-58.2022.8.26.0286; Registro de Imóveis; Apelante: Jardim Monte
Rei Empreendimento Imobiliário Ltda; Advogada: Elisangela Florêncio de Farias (OAB: 252086/SP);
Apelado: Oficial do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Itu; Ficam as partes intimadas
para manifestarem-se acerca de eventual oposição ao julgamento virtual, nos termos do art. 1º da
Resolução 549/2011, com redação estabelecida pela Resolução 772/2017 e 903/2023 do Órgão
Especial deste Tribunal.

Voltar ao índice

Processos Distribuídos ao Conselho Superior da Magistratura - PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM
22/01/2024
Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos
termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cíve

1001120-28.2023.8.26.0205; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;
Conselho Superior da Magistratura; FRANCISCO LOUREIRO(CORREGEDOR GERAL); Foro de
Getulina; Vara Única; Dúvida; 1001120-28.2023.8.26.0205; Registro de Imóveis; Apelante:
Alexandre Cury Alves de Freitas; Advogado: Igor Canazzaro Amêndola (OAB: 251296/SP);
Advogada: Andressa Ambrosio Amêndola (OAB: 260710/SP); Apelado: Oficial de Registro de
Imóveis e Anexos da Comarca de Getulina; Ficam as partes intimadas para manifestarem-se acerca
de eventual oposição ao julgamento virtual, nos termos do art. 1º da Resolução 549/2011, com
redação estabelecida pela Resolução 772/2017 e 903/2023 do Órgão Especial deste Tribunal.
1001306-66.2023.8.26.0103; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;
Conselho Superior da Magistratura; FRANCISCO LOUREIRO(CORREGEDOR GERAL); Foro de
Caconde; Vara Única; Dúvida; 1001306-66.2023.8.26.0103; Registro de Imóveis; Apelante: Lúcia
Maria Nigro de Souza Abrahão; Advogado: Flaviano Lauria Santos (OAB: 195534/SP); Apelado:
Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Caconde; Ficam as partes intimadas para
manifestarem-se acerca de eventual oposição ao julgamento virtual, nos termos do art. 1º da
Resolução 549/2011, com redação estabelecida pela Resolução 772/2017 e 903/2023 do Órgão
Especial deste Tribunal. 1002684-84.2022.8.26.0655; Processo Digital. Petições para juntada
devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res.
551/2011; Apelação Cível; Conselho Superior da Magistratura; FRANCISCO
LOUREIRO(CORREGEDOR GERAL); Foro de Várzea Paulista; 2ª Vara; Dúvida; 1002684-
84.2022.8.26.0655; Registro de Imóveis; Apelante: Daniel de Lima Cruz; Advogado: Felipe Ramalho
Polinario (OAB: 278334/SP); Advogado: Eduardo Giuntini Martini (OAB: 258688/SP); Apelado:
Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Várzea Paulista; Ficam as partes intimadas
para manifestarem-se acerca de eventual oposição ao julgamento virtual, nos termos do art. 1º da
Resolução 549/2011, com redação estabelecida pela Resolução 772/2017 e 903/2023 do Órgão
Especial deste Tribunal. 1002764-08.2023.8.26.0269; Processo Digital. Petições para juntada
devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res.
551/2011; Apelação Cível; Conselho Superior da Magistratura; FRANCISCO
LOUREIRO(CORREGEDOR GERAL); Foro de Itapetininga; 1ª Vara Cível; Dúvida; 1002764-



08.2023.8.26.0269; Registro de Imóveis; Apelante: VAL Representações de Móveis S/S LTDA;
Advogado: Bruno Sthefano de Godoy (OAB: 344174/SP); Advogada: Mara Regina Correa (OAB:
91341/SP); Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Itapetininga; Ficam as
partes intimadas para manifestarem-se acerca de eventual oposição ao julgamento virtual, nos
termos do art. 1º da Resolução 549/2011, com redação estabelecida pela Resolução 772/2017 e
903/2023 do Órgão Especial deste Tribunal.

1007246-74.2023.8.26.0438; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;
Conselho Superior da Magistratura; FRANCISCO LOUREIRO(CORREGEDOR GERAL); Foro de
Penápolis; Vara do Juizado Especial Cível e Criminal; Dúvida; 1007246- 74.2023.8.26.0438;
Registro de Imóveis; Apelante: Madalena Miranda Gomide; Advogado: Eduardo Miranda Gomide
(OAB: 113101/SP); Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Penápolis;
Ficam as partes intimadas para manifestarem-se acerca de eventual oposição ao julgamento virtual,
nos termos do art. 1º da Resolução 549/2011, com redação estabelecida pela Resolução 772/2017
e 903/2023 do Órgão Especial deste Tribunal. 1008899-20.2023.8.26.0048; Processo Digital.
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do
artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Conselho Superior da Magistratura; FRANCISCO
LOUREIRO(CORREGEDOR GERAL); Foro de Atibaia; 2ª Vara Cível; Dúvida; 1008899-
20.2023.8.26.0048; Registro de Imóveis; Apelante: Eliane Aparecida Bartolomeu de Oliveira
Zimichut; Advogado: Edson Russano (OAB: 68352/SP); Apelante: Paulo Zimichut; Advogado: Edson
Russano (OAB: 68352/SP); Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de
Atibaia; Ficam as partes intimadas para manifestarem-se acerca de eventual oposição ao
julgamento virtual, nos termos do art. 1º da Resolução 549/2011, com redação estabelecida pela
Resolução 772/2017 e 903/2023 do Órgão Especial deste Tribunal. 1012871-82.2023.8.26.0602;
Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio
eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Conselho Superior da
Magistratura; FRANCISCO LOUREIRO(CORREGEDOR GERAL); Foro de Sorocaba; 7ª Vara Cível;
Petição Cível; 1012871-82.2023.8.26.0602; Registro de Imóveis; Apelante: S. G. S.; Advogado:
Sérgio Gilmar Schneider (OAB: 378563/SP); Apelado: 2 O. de R. de I. e A. da C. de S.; Ficam as
partes intimadas para manifestarem-se acerca de eventual oposição ao julgamento virtual, nos
termos do art. 1º da Resolução 549/2011, com redação estabelecida pela Resolução 772/2017 e
903/2023 do Órgão Especial deste Tribunal. 1015578-98.2023.8.26.0577; Processo Digital. Petições
para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º
da Res. 551/2011; Apelação Cível; Conselho Superior da Magistratura; FRANCISCO
LOUREIRO(CORREGEDOR GERAL); Foro de São José dos Campos; 8ª Vara Cível; Dúvida;
1015578-98.2023.8.26.0577; Registro de Imóveis; Apelante: Tiago Alvarenga de Almeida Caravela;
Advogado: Tiago Alvarenga de Almeida Caravela (OAB: 237188/SP); Apelante: Eduardo Juvencio
de Alvarenga Almeida; Advogado: Tiago Alvarenga de Almeida Caravela (OAB: 237188/SP);
Apelante: Cleide Alvarenga de Almeida Caravela; Advogado: Tiago Alvarenga de Almeida Caravela
(OAB: 237188/ SP); Apelante: Evaldo Juvêncio de Alvarenga Almeida; Advogado: Tiago Alvarenga
de Almeida Caravela (OAB: 237188/SP); Apelado: 1º Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da
Comarca de São José dos Campos; Ficam as partes intimadas para manifestarem-se acerca de
eventual oposição ao julgamento virtual, nos termos do art. 1º da Resolução 549/2011, com redação
estabelecida pela Resolução 772/2017 e 903/2023 do Órgão Especial deste Tribunal. 1015755-
84.2023.8.26.0602; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;
Conselho Superior da Magistratura; FRANCISCO LOUREIRO(CORREGEDOR GERAL); Foro de
Sorocaba; 7ª Vara Cível; Dúvida; 1015755-84.2023.8.26.0602; Registro de Imóveis; Apelante:
Banco do Brasil S/A; Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB: 128341/SP); Apelado: 2º
Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Sorocaba; Ficam as partes intimadas para
manifestarem-se acerca de eventual oposição ao julgamento virtual, nos termos do art. 1º da



Resolução 549/2011, com redação estabelecida pela Resolução 772/2017 e 903/2023 do Órgão
Especial deste Tribunal. 1017387-98.2023.8.26.0068; Processo Digital. Petições para juntada
devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res.
551/2011; Apelação Cível; Conselho Superior da Magistratura; FRANCISCO
LOUREIRO(CORREGEDOR GERAL); Foro de Barueri; 2ª Vara Cível; Dúvida; 1017387-
98.2023.8.26.0068; Registro de Imóveis; Apelante: RPM3 Empreedimentos Spe Ltda; Advogada:
Gabriela Moraes de Almeida (OAB: 315013/SP); Advogado: Rodrigo Ayuch Ammar (OAB:
174046/SP); Advogada: Helen Salomão (OAB: 259999/SP); Advogada: Juliana Mazola Silva (OAB:
459932/ SP); Apelado: Oficial do Registro de Imoveis e Anexos da Comarca de Barueri; Ficam as
partes intimadas para manifestaremse acerca de eventual oposição ao julgamento virtual, nos
termos do art. 1º da Resolução 549/2011, com redação estabelecida pela Resolução 772/2017 e
903/2023 do Órgão Especial deste Tribunal. 1019360-16.2022.8.26.0071; Processo Digital. Petições
para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º
da Res. 551/2011; Apelação Cível; Conselho Superior da Magistratura; FRANCISCO
LOUREIRO(CORREGEDOR GERAL); Foro de Bauru; 1ª Vara Cível; Dúvida; 1019360-
16.2022.8.26.0071; Registro de Imóveis; Apelante: M. de B.; Advogado: Luiz Carlos Bonafim Negri
(OAB: 266436/SP); Apelado: P. O. de R. de I. e A. da C. de B.; Ficam as partes intimadas para
manifestarem-se acerca de eventual oposição ao julgamento virtual, nos termos do art. 1º da
Resolução 549/2011, com redação estabelecida pela Resolução 772/2017 e 903/2023 do Órgão
Especial deste Tribunal. 1119448-38.2023.8.26.0100; Processo Digital. Petições para juntada
devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res.
551/2011; Apelação Cível; Conselho Superior da Magistratura; FRANCISCO
LOUREIRO(CORREGEDOR GERAL); Foro Central Cível; 1ª Vara de Registros Públicos; Dúvida;
1119448-38.2023.8.26.0100; Registro de Imóveis; Apelante: Sindicato das Agências de Propaganda
do Estado de São Paulo; Advogado: Antonio Carlos Freitas Souza (OAB: 303465/SP); Advogado:
Edilson César de Oliveira (OAB: 407199/SP); Apelante: Metalquímica Empreendimentos e
Participações Ltda.; Advogado: Jorge Tadeo Goffi Flaquer Scartezzini (OAB: 183314/SP);
Advogado: Felipe Legrazie Ezabella (OAB: 182591/SP); Apelado: 5º Oficial de Registros de Imóveis
da Comarca da Capital; Ficam as partes intimadas para manifestarem-se acerca de eventual
oposição ao julgamento virtual, nos termos do art. 1º da Resolução 549/2011, com redação
estabelecida pela Resolução 772/2017 e 903/2023 do Órgão Especial deste Tribunal.  

Voltar ao índice

SEMA 1.2.1 - SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE
Tornou sem efeito a suspensão do expediente para o dia 30/01/2024, autorizada em 18/01/2024

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, em 22/01/2024,
autorizou o que segue: GARÇA – tornou sem efeito a suspensão do expediente para o dia
30/01/2024, autorizada em 18/01/2024.

Voltar ao índice

SEMA 1.2.1 - SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE
suspensão do expediente presencial, a partir das 11h40, e dos prazos dos processos físicos no dia 22 e 23
de janeiro de 2024



MONGAGUÁ - suspensão do expediente presencial, a partir das 11h40, e dos prazos dos processos
físicos no dia 22 de janeiro de 2024. NOTA: Todas as atividades de magistrados, servidores,
estagiários e colaboradores serão realizadas em trabalho remoto. As regularizações das frequências
dos servidores devem observar as orientações da SGP, conforme aviso no sistema de frequência.
MONGAGUÁ - suspensão do expediente presencial e dos prazos dos processos físicos no dia 23 de
janeiro de 2024. NOTA: Todas as atividades de magistrados, servidores, estagiários e
colaboradores serão realizadas em trabalho remoto. As regularizações das frequências dos
servidores devem observar as orientações da SGP, conforme aviso no sistema de frequência.

Voltar ao índice

SEMA 1.2.1 - DESPACHO Nº 0007100-09.2015.8.26.0510
Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos
termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - Rio Claro

Nº 0007100-09.2015.8.26.0510 - Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - Rio
Claro - Apelante: Marcelo Tadeu Callegari - Apelado: 2º Oficial de Registro de Imóveis e anexos da
Comarca de Rio Claro - Natureza: Recurso Especial Processo n. 0007100-09.2015.8.26.0510
Recorrente: Marcelo Tadeu Callegari Recorrido: 2º Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da
Comarca de Rio Claro Inconformado com o teor do acórdão proferido pelo Conselho Superior da
Magistratura do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que não conheceu da apelação,
mantendo a recusa do Registrador de Imóveis, Marcelo Tadeu Callegari interpôs recurso especial
com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a da Constituição Federal. Sem contrarrazões (fl.
208), a Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se contrária à admissibilidade do recurso (fl.
213/216). É o relatório. Incognoscível o reclamo recursal. O processo de suscitação de dúvida tem
natureza tipicamente administrativa e não se enquadra no conceito de causa a que alude o artigo
105, III, a da Constituição Federal, razão pela qual o recurso especial não pode ser conhecido (STJ,
Rec. Esp. 13.637-MG, rel. Min. Atos Carneiro, apud Theotonio Negrão, Código de Processo Civil e
legislação processual em vigor, 30ª edição, pág. 1.667). Como assentado pela C. 2ª Seção do
Colendo Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do REsp. 1570.655.-GO, Rel. Min.
Antonio Carlos Ferreira, j. 23.11.2016, o procedimento de dúvida registral, previsto nos artigos 198 e
seguintes da Lei de Registros Públicos, tem, por força de expressa previsão legal (LRP, artigo 204),
natureza administrativa e não se qualifica como prestação jurisdicional stricto sensu. Daí descaber o
acesso à via do recurso especial contra decisão proferida em procedimento administrativo, ainda
que emanada a decisão de órgão do Poder Judiciário, em função administrativa. Diante do exposto,
não conheço do recurso. Intimem-se. - Magistrado(a) Fernando Torres Garcia (Presidente Tribunal
de Justiça) - Advs: Maria Celia dos Santos Melleiro (OAB: 109070/SP) - Ana Sophia Sartori Santos
(OAB: 467434/SP)

Voltar ao índice

SEMA 1.2.1 - DESPACHO Nº 1021103-71.2022.8.26.0100
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - São Paulo

Nº 1021103-71.2022.8.26.0100 - Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível -



São Paulo - Apelante: Mariana Garcia de Araujo - Apelado: 4º Oficial de Registro de Imóveis da
Comarca da Capital - Natureza: Recurso Extraordinário Processo n. 1021103- 71.2022.8.26.0100
Recorrente: Mariana Garcia de Araújo Recorrido: 4º Oficial de Registro de Imóveis da Capital
Inconformada com o teor do acórdão proferido pelo Conselho Superior da Magistratura do Tribunal
de Justiça do Estado de São Paulo, que negou provimento à apelação, mantendo a recusa do
registro de escritura pública de compra e venda e cessão de direitos, Mariana Garcia de Araújo
interpôs recurso extraordinário com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a da Constituição
Federal. Sem contrarrazões (fl. 197), a Procuradoria Geral de Justiça manifestou-se contrária ao
conhecimento do recurso (fl. 202/205). É o relatório. Incognoscível o reclamo recursal. O processo
de suscitação de dúvida tem natureza tipicamente administrativa e não se enquadra no conceito de
causa a que alude o artigo 102, III, a da Constituição Federal, razão pela qual o recurso
extraordinário não pode ser conhecido (STJ, Rec. Esp. 13.637-MG, rel. Min. Atos Carneiro, apud
Theotonio Negrão, Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, 30ª edição, pág.
1.667). Como assentado pela C. 2ª Seção do Colendo Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do
julgamento do REsp. 1570.655.-GO, Rel. Min. Antonio Carlos Ferreira, j. 23.11.2016, o
procedimento de dúvida registral, previsto nos artigos 198 e seguintes da Lei de Registros Públicos,
tem, por força de expressa previsão legal (LRP, artigo 204), natureza administrativa e não se
qualifica como prestação jurisdicional stricto sensu. Daí descaber o acesso à via do recurso
extraordinário contra decisão proferida em procedimento administrativo, ainda que emanada a
decisão de órgão do Poder Judiciário, em função administrativa. Diante do exposto, não conheço do
recurso. Intimem-se. - Magistrado(a) Fernando Torres Garcia(Presidente Tribunal de Justiça) - Advs:
Iara Christine Marcelino Santos (OAB: 451353/SP) - Roberta Brandão Fernando (OAB: 481075/SP)

Voltar ao índice

ACÓRDÃO - Apelação Cível nº 1008096-79.2021.8.26.0477
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - Praia Grande

Nº 1008096-79.2021.8.26.0477 - Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível -
Praia Grande - Apelante: João Roberto de Carvalho Nicoletti e outros - Apelado: Oficial de Registro
de Imóveis e Anexos da Comarca de Praia Grande - Magistrado(a) Fernando Torres
Garcia(Corregedor Geral) - Deram provimento, v.u. - REGISTRO DE IMÓVEIS - TÍTULO JUDICIAL -
SENTENÇA DE ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA, COM FORÇA DE MANDADO - EMPRESA
PROPRIETÁRIA TABULAR DO IMÓVEL - EXIGÊNCIA DE INFORMAÇÃO DO Nº DO CNPJ DA
TITULAR DO DOMÍNIO - DADO INEXISTENTE - IMPOSSIBILIDADE DE CUMPRIMENTO DA
EXIGÊNCIA PELOS INTERESSADOS NO REGISTRO - MITIGAÇÃO DO PRINCÍPIO DA
ESPECIALIDADE SUBJETIVA - DÚVIDA IMPROCEDENTE - RECURSO PROVIDO. - Advs: Igor
Assis Bezerra (OAB: 218439/SP)

Voltar ao índice

Processos Distribuídos ao Conselho Superior da Magistratura - PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM
23/01/2024
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Embargos de Declaração Cível



1027678-61.2023.8.26.0100/50000; Processo Digital. Petições para juntada devem ser
apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011;
Embargos de Declaração Cível; Conselho Superior da Magistratura; FRANCISCO
LOUREIRO(CORREGEDOR GERAL); Foro Central Cível; 1ª Vara de Registros Públicos; Dúvida;
1027678-61.2023.8.26.0100; Registro de Imóveis; Embargte: Maria Fernanda dos Santos;
Advogado: Jose Manuel da Costa (OAB: 449682/SP); Advogada: Graciele de Oliveira Primo (OAB:
267333/SP); Embargte: Maria da Luz Domingos; Advogado: Jose Manuel da Costa (OAB:
449682/SP); Advogada: Graciele de Oliveira Primo (OAB: 267333/SP); Embargte: Antonio Manoel
Domingos; Advogado: Jose Manuel da Costa (OAB: 449682/SP); Advogada: Graciele de Oliveira
Primo (OAB: 267333/SP); Embargte: Vera Domingos Garcia; Advogado: Jose Manuel da Costa
(OAB: 449682/SP); Advogada: Graciele de Oliveira Primo (OAB: 267333/SP); Embargdo: 8º Oficial
de Registro de Imóveis da Comarca da Capital; Ficam as partes intimadas para manifestarem-se
acerca de eventual oposição ao julgamento virtual, nos termos do art. 1º da Resolução 549/2011,
com redação estabelecida pela Resolução 772/2017 e 903/2023 do Órgão Especial deste Tribunal. 

Voltar ao índice

SEMA 1.1.2 - PAUTA PARA A SESSÃO DO CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA DE 06/02/2024
(Palácio da Justiça - Praça da Sé, s/nº, 5º andar, sala 542)

PAUTA PARA A SESSÃO DO CONSELHO SUPERIOR DA MAGISTRATURA DE 06/02/2024, às 14
horas (Palácio da Justiça - Praça da Sé, s/nº, 5º andar, sala 542) NOTA: EVENTUAIS PROCESSOS
ADIADOS SERÃO INCLUÍDOS NA PAUTA DA SESSÃO SUBSEQUENTE,
INDEPENDENTEMENTE DE NOVA INTIMAÇÃO. PEDIDOS DE INSCRIÇÃO PARA
SUSTENTAÇÃO ORAL PODERÃO SER FORMULADOS NO DIA DA SESSÃO, NOS TERMOS DO
ARTIGO 146, I E III, DO RITJSP; ADMITINDO-SE TAMBÉM PEDIDOS DE INSCRIÇÃO PRÉVIA
APÓS A DISPONIBILIZAÇÃO DA PAUTA NO DJE, MEDIANTE REQUERIMENTO A SER
ENDEREÇADO PARA O E-MAIL CSM@TJSP.JUS.BR, COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 24
HORAS COM RELAÇÃO À HORA PREVISTA PARA O INÍCIO DA SESSÃO DE JULGAMENTO,
NOS TERMOS DO ARTIGO 146, II, DO RITJSP, CONTENDO AS INFORMAÇÕES BÁSICAS DO
PROCESSO (NÚMERO DO FEITO, ÓRGÃO JULGADOR, PARTE REPRESENTADA E NOME DO
ADVOGADO). MEMORIAIS PODERÃO SER ENCAMINHADOS PARA OS E-MAILS
INSTITUCIONAIS DOS GABINETES DOS DESEMBARGADORES, DISPONÍVEIS PARA
CONSULTA NO ENDEREÇO ELETRÔNICO https://www.tjsp.jus.br/
CanaisComunicacao/EmailsInstitucionais. DÚVIDAS REGISTRÁRIAS Nº 1000960-
75.2023.8.26.0472 - APELAÇÃO – PORTO FERREIRA – Relator: Des. Francisco Eduardo Loureiro.
Apelante: Companhia de Gás de São Paulo – Comgás. Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e
Anexos da Comarca de Porto Ferreira. Advogados(as): Ana Mara França Machado - OAB
282.287/SP, Luiz Mauricio França Machado - OAB 331.880/SP e Patricia Lucchi Peixoto - OAB
166.297/SP. Nº 1020918-18.2020.8.26.0451 - APELAÇÃO – PIRACICABA – Relator: Des. Francisco
Eduardo Loureiro. Apelante: Rodovias do Tietê S.A. Apelado: 2º Oficial de Registros de Imóveis e
Anexos da Comarca de Piracicaba. Advogados(as): Alana Angélica Ferreira Braga - OAB
323.293/SP, Melliza Marques Cirone Gulla - OAB 339.744/SP e Marco Antonio Dacorso - OAB
154.132/SP. Nº 1009672-29.2021.8.26.0309/50002 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – JUNDIAÍ –
Relator: Des. Francisco Eduardo Loureiro. Embargantes: Uesley de Souza Ribeiro e Evanilda
Mendes Ribeiro. Embargado: 2° Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Jundiaí.
Advogados(as): Ricardo Tadeu Sauaia - OAB 124.288/SP e Juliana Casanova Sauaia Albolea -
OAB 379.995/SP.



Voltar ao índice

SEMA 1.2.1 - SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE
Suspensão do expediente presencial, a partir das 10h30, e dos prazos dos processos físicos no dia 23 de
janeiro de 2024

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, em 23/01/2024,
autorizou o que segue: LOUVEIRA – suspensão do expediente presencial, a partir das 10h30, e dos
prazos dos processos físicos no dia 23 de janeiro de 2024. NOTA: Todas as atividades de
magistrados, servidores, estagiários e colaboradores serão realizadas em trabalho remoto. As
regularizações das frequências dos servidores devem observar as orientações da SGP, conforme
aviso no sistema de frequência.

Voltar ao índice

ACÓRDÃO - Apelação Cível nº 1003193-24.2023.8.26.0576
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - São José do Rio Preto

Nº 1003193-24.2023.8.26.0576 - Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível -
São José do Rio Preto - Apelante: Departamento de Estradas e Rodagem - DER - Apelado: 1º
Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de São José do Rio Preto - Magistrado(a) Fernando
Torres Garcia(Corregedor Geral) - Negaram provimento, v.u. - REGISTRO DE IMÓVEIS -
DESAPROPRIAÇÃO PARCIAL DE ÁREA RURAL - RODOVIA EM IMÓVEL RURAL - AQUISIÇÃO
ORIGINÁRIA DA PROPRIEDADE - CABIMENTO DE GEORREFERENCIAMENTO EM
CUMPRIMENTO À LEI DE REGISTROS PÚBLICOS (ARTIGOS 176, §3º E 225, §3º) E AO
PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE OBJETIVA - NECESSIDADE DE CERTIFICAÇÃO PELO INCRA,
INSCRIÇÃO JUNTO AO CAR E APRESENTAÇÃO DE CCIR - APELAÇÃO NÃO PROVIDA. - Advs:
José Ângelo Remédio Júnior (OAB: 195545/SP)

Voltar ao índice

ACÓRDÃO - Apelação Cível nº 1034353-46.2022.8.26.0562
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - Santos

Nº 1034353-46.2022.8.26.0562 - Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível -
Santos - Apelante: Fernando Antonio Calçada Bernardo - Apelado: Primeiro Oficial de Registro de
Imóveis da Comarca de Santos - Magistrado(a) Fernando Torres Garcia(Corregedor Geral) -
Negaram provimento, com determinação, v.u. - REGISTRO DE IMÓVEIS - DÚVIDA INVERSA
JULGADA PROCEDENTE - ESCRITURA DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE INVENTÁRIO E
PARTILHA - PRETENSÃO DE INGRESSO NO FÓLIO REAL - INOBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO
DA ESPECIALIDADE OBJETIVA - IMÓVEL NÃO PARTILHADO - RECURSO NÃO PROVIDO, COM
DETERMINAÇÃO. - Advs: Rodrigo Firmo da Silva Pontes (OAB: 249253/SP)



Voltar ao índice

Processos Distribuídos ao Conselho Superior da Magistratura - PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM
11/12/2023
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Embargos de Declaração Cível; Conselho Superior da Magistratura

0010864-78.2019.8.26.0278/50000; Processo Digital. Petições para juntada devem ser
apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011;
Embargos de Declaração Cível; Conselho Superior da Magistratura; FRANCISCO
LOUREIRO(CORREGEDOR GERAL); Foro de Itaquaquecetuba; 2ª Vara Cível; Dúvida; 0010864-
78.2019.8.26.0278; Registro de Imóveis; Embargte: Edilton Alves Cardoso Junior; Advogado: Edilton
Alves Cardoso Junior (OAB: 239858/SP); Embargdo: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da
Comarca de Itaquaquecetuba; Ficam as partes intimadas para manifestarem-se acerca de eventual
oposição ao julgamento virtual, nos termos do art. 1º da Resolução 549/2011, com redação
estabelecida pela Resolução 772/2017 e 903/2023 do Órgão Especial deste Tribunal.

Voltar ao índice

Processos Distribuídos ao Conselho Superior da Magistratura - PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM
24/01/2024
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Conselho Superior da Magistratura

1032116-25.2022.8.26.0114; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;
Conselho Superior da Magistratura; FRANCISCO LOUREIRO(CORREGEDOR GERAL); Foro de
Campinas; 1ª Vara Cível; Dúvida; 1032116-25.2022.8.26.0114; Registro de Imóveis; Apelante:
Harpia Fundo de Investimento em Direitos Creditórios; Advogado: Tiago Angelo de Lima (OAB:
315459/SP); Advogada: Marcia Cintra (OAB: 156270/SP); Advogado: Fábio Arruda Avalle (OAB:
493652/SP); Apelado: 1º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca de Campinas; Ficam as partes
intimadas para manifestarem-se acerca de eventual oposição ao julgamento virtual, nos termos do
art. 1º da Resolução 549/2011, com redação estabelecida pela Resolução 772/2017 e 903/2023 do
Órgão Especial deste Tribunal. 

Voltar ao índice

SEMA 1.1.2 - PAUTA PARA A SESSÃO ADMINISTRATIVA DO ÓRGÃO ESPECIAL DE 31/01/2024
(Palácio da Justiça - Praça da Sé, s/nº, 5º andar, sala 501)

PAUTA PARA A SESSÃO ADMINISTRATIVA DO ÓRGÃO ESPECIAL DE 31/01/2024, às 13h30min
(Palácio da Justiça - Praça da Sé, s/nº, 5º andar, sala 501) NOTA: EVENTUAIS PROCESSOS
ADIADOS SERÃO INCLUÍDOS NA PAUTA DA SESSÃO SUBSEQUENTE,
INDEPENDENTEMENTE DE NOVA INTIMAÇÃO. PEDIDOS DE INSCRIÇÃO PARA
SUSTENTAÇÃO ORAL PODERÃO SER FORMULADOS NO DIA DA SESSÃO, NOS TERMOS DO
ARTIGO 146, I E III, DO RITJSP; ADMITINDO-SE TAMBÉM PEDIDOS DE INSCRIÇÃO PRÉVIA
APÓS A DISPONIBILIZAÇÃO DA PAUTA NO DJE, MEDIANTE REQUERIMENTO A SER



ENDEREÇADO PARA O E-MAIL OEADM@TJSP.JUS.BR, COM ANTECEDÊNCIA MÍNIMA DE 24
HORAS COM RELAÇÃO À HORA PREVISTA PARA O INÍCIO DA SESSÃO DE JULGAMENTO,
NOS TERMOS DO ARTIGO 146, II, DO RITJSP, CONTENDO AS INFORMAÇÕES BÁSICAS DO
PROCESSO (NÚMERO DO FEITO, ÓRGÃO JULGADOR, PARTE REPRESENTADA E NOME DO
ADVOGADO). MEMORIAIS PODERÃO SER ENCAMINHADOS PARA OS E-MAILS
INSTITUCIONAIS DOS GABINETES DOS DESEMBARGADORES, DISPONÍVEIS PARA
CONSULTA NO ENDEREÇO ELETRÔNICO https://www.tjsp.jus.br/
CanaisComunicacao/EmailsInstitucionais. Processos novos Nº 0007014-59.2023.2.00.0000 –
RECURSO em expediente administrativo. Nº 2023/43.117 – PRORROGAÇÃO DE PRAZO para
conclusão de processo administrativo disciplinar, nos termos do parágrafo 9º, do artigo 14, da
Resolução nº 135/2011, do Conselho Nacional de Justiça. Nº 2024/3.760 – EXPEDIENTE referente
à convocação de Juízes Assessores e Juízas Assessoras para os cargos de direção e cúpula deste
Tribunal de Justiça, no biênio 2024/2025. Nº 2001/122 – LISTA SÊXTUPLA para provimento de um
cargo de Desembargador Militar, decorrente da aposentadoria do Desembargador Militar AVIVALDI
NOGUEIRA JÚNIOR, ocorrida em 30/10/2023. Nº 2007/40.341 – I - LISTA SÊXTUPLA para
provimento de um cargo de Desembargador(a) – Quinto Constitucional – Classe Advogado,
decorrente da aposentadoria do Desembargador WALTER PIVA RODRIGUES, ocorrida em
17/05/2023. II - OPÇÃO da Desembargadora ANA PAULA CORRÊA PATIÑO pela 37ª Câmara de
Direito Privado, na cadeira anteriormente ocupada pelo Desembargador José Tarciso Beraldo. Nº
2004/925 – OFÍCIO do Doutor THIAGO ELIAS MASSAD, informando sua eleição ao cargo de
Presidente da Associação Paulista de Magistrados – APAMAGIS, biênio 2024/2025 e solicitando
seu afastamento da 2ª Vara Cível da Comarca de Mauá, no período de 02/01/2024 a 31/12/2025. Nº
2008/122.033 – OFÍCIO do Desembargador MARCELO MARTINS BERTHE, Presidente da
Comissão do Concurso Público de Provas e Títulos para Outorga de Delegações de Notas e de
Registro do Estado de Alagoas, solicitando a suspensão da distribuição de feitos junto às câmaras
que integra (2ª Câmara de Direito Público e 1ª Câmara Reservada ao Meio Ambiente), sem prejuízo
das prevenções e comparecimento às sessões de julgamento, inclusive na composição das turmas
julgadoras, até 01/03/2024, em razão da execução dos trabalhos da Comissão após a aplicação das
provas escritas e práticas ocorridas. Nº 1994/289 – OFÍCIO do Desembargador SILMAR
FERNANDES, Presidente do Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo e integrante da 9ª Câmara de
Direito Criminal, solicitando a manutenção da redução da distribuição de processos a 1/3 (um terço)
de sua Câmara, bem como a do Desembargador JOSÉ ANTONIO ENCINAS MANFRÉ, Vice-
Presidente e Corregedor do referido Tribunal e integrante da 3ª Câmara de Direito Público. Nº
2022/88.042 – OFÍCIO do Desembargador XAVIER DE AQUINO, Decano deste Tribunal de Justiça,
solicitando que seja reestabelecida a distribuição à quota de 1/3 (um terço) dos processos de
competência da Câmara Especial. Nº 2024/6.057 – I - PERMUTA solicitada pelo Desembargador
JOSÉ CARLOS GONÇALVES XAVIER DE AQUINO, com assento na 2ª Câmara de Direito Privado
e pela Desembargadora ANA PAULA CORRÊA PATIÑO, com assento na 37ª Câmara de Direito
Privado. II - PERMUTA solicitada pelos Desembargadores DANILO PANIZZA, com assento na 1ª
Câmara de Direito Público para 12ª Câmara de Direito Privado, PAULO MAGALHÃES DA COSTA
COELHO, com assento na 7ª Câmara de Direito Público para a 1ª Câmara de Direito Público, e
FRANCISCO CARLOS INOUYE SHINTATE, com assento na 12ª Câmara de Direito Privado para a
7ª Câmara de Direito Público, com efeitos a partir de 07 de março de 2024. Nº 2014/123.488 –
OFÍCIO do Excelentíssimo Senhor Ministro LUÍS ROBERTO BARROSO, Presidente do Supremo
Tribunal Federal, solicitando que: I – O Doutor WALTER GODOY DOS SANTOS JUNIOR, Juiz de
Direito Titular II da 11ª Vara da Fazenda Pública da Capital, permaneça à disposição daquela Corte,
por mais um ano, a contar de 08 de março de 2024, para continuar atuando como Juiz Auxiliar no
Gabinete do Ministro Dias Toffoli, com prejuízo de sua vara. II – A Doutora CARINA LUCHETA
CARRARA, Juíza de Direito da 1ª Vara Criminal da Comarca de Jaú, permaneça à disposição
daquela Corte, por mais um ano, a contar de 07 de fevereiro de 2024, para continuar atuando como
Juíza Auxiliar no Gabinete do Ministro André Mendonça, com prejuízo de sua vara. III – A
convocação do Desembargador AIRTON VIEIRA, com assento na 6ª Câmara de Direito Criminal,



para atuar como Juiz Instrutor no Gabinete do Ministro Alexandre de Moraes, a contar de 20 de
fevereiro de 2024, com prejuízo da jurisdição. Nº 2023/105.285 (DICOGE 1.1) – OFÍCIO da Doutora
MARI LÚCIA CARRARO, Oficiala Registradora do 2° Oficial de Registro de Imóveis de Ribeirão
Preto, informando seu impedimento legal para integrar a Comissão Examinadora do 13º Concurso
para Outorga de Delegações de Notas e Registro do Estado de São Paulo. Nº 2024/8.364 –
PROPOSTA DE ESCALA DO PLANTÃO JUDICIÁRIO de 2º Grau das Seções de Direito Privado,
Público e Criminal para o mês de FEVEREIRO de 2024, nos termos do art. 26, II, h, do Regimento
Interno. EXPEDIENTES referentes à composição de Comissões do Tribunal de Justiça, até
31/12/2025: - Conselho Supervisor do Sistema de Juizados Especiais; Comissão de Organização
Judiciária; Comissão de Jurisprudência; Comissão de Regimento Interno; Comissão de Redação;
Comissão de Assuntos Administrativos; Comissão de Orçamento, Planejamento e Finanças;
Comissão Estadual Judiciária de Adoção Internacional – CEJAI; Comissão Salarial e Ouvidoria.

Voltar ao índice

SEMA 1.1 - PROCESSOS ENTRADOS EM 15/01/2024
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: Campinas

1032116-25.2022.8.26.0114; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;
Comarca: Campinas; Vara: 1ª Vara Cível; Ação: Dúvida; Nº origem: 1032116-25.2022.8.26.0114;
Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: Harpia Fundo de Investimento em Direitos Creditórios;
Advogado: Tiago Angelo de Lima (OAB: 315459/SP); Advogada: Marcia Cintra (OAB: 156270/SP);
Advogado: Fábio Arruda Avalle (OAB: 493652/SP); Apelado: 1º Oficial de Registro de Imóveis da
Comarca de Campinas

Voltar ao índice

SEMA 1.2.1 - SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE
suspensão do expediente presencial, a partir das 16h50, e dos prazos dos processos físicos no dia 23 de
janeiro de 2024

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, em 23/01/2024,
autorizou o que segue: CAPITAL - PALACETE CONDE DE SARZEDAS – fechamento do prédio à
visitação pública, no período de 01 a 09 de fevereiro de 2024. F. R. NOSSA SENHORA DO Ó -
suspensão do expediente presencial, a partir das 16h50, e dos prazos dos processos físicos no dia
23 de janeiro de 2024. NOTA: Todas as atividades de magistrados, servidores, estagiários e
colaboradores serão realizadas em trabalho remoto. As regularizações das frequências dos
servidores devem observar as orientações da SGP, conforme aviso no sistema de frequência.
MONGAGUÁ – suspensão do expediente presencial e dos prazos dos processos físicos no dia 24
de janeiro de 2024. NOTA: Todas as atividades de magistrados, servidores, estagiários e
colaboradores serão realizadas em trabalho remoto. As regularizações das frequências dos
servidores devem observar as orientações da SGP, conforme aviso no sistema de frequência.

Voltar ao índice



SEMA 1.2.1 - SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE
suspensão do expediente presencial e dos prazos dos processos físicos nos dias 29, 30 e 31 de janeiro de
2024

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, em 24/01/2024,
autorizou o que segue: EMBU DAS ARTES - suspensão do expediente presencial e dos prazos dos
processos físicos nos dias 29, 30 e 31 de janeiro de 2024. NOTA: Todas as atividades de
magistrados, servidores, estagiários e colaboradores serão realizadas em trabalho remoto. As
regularizações das frequências dos servidores devem observar as orientações da SGP, conforme
aviso no sistema de frequência. MONGAGUÁ – suspensão do expediente presencial e dos prazos
dos processos físicos no dia 25 de janeiro de 2024. NOTA: Todas as atividades de magistrados,
servidores, estagiários e colaboradores serão realizadas em trabalho remoto. As regularizações das
frequências dos servidores devem observar as orientações da SGP, conforme aviso no sistema de
frequência.

Voltar ao índice

ACÓRDÃO - Apelação Cível nº 1002795-53.2022.8.26.0272
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - Itapira

Nº 1002795-53.2022.8.26.0272 - Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível -
Itapira - Apelante: Aes Brasil Operações S.a. - Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da
Comarca de Itapira - Magistrado(a) Fernando Torres Garcia(Corregedor Geral) - Negaram
provimento, v.u. - REGISTRO DE IMÓVEIS - NEGATIVA DE REGISTRO DE CARTA DE
ADJUDICAÇÃO - DESAPROPRIAÇÃO - EXIGÊNCIA DE DESCRIÇÃO GEORREFERENCIADA DO
IMÓVEL DESAPROPRIADO E SUA CERTIFICAÇÃO PELO INCRA EM CUMPRIMENTO À LEI DE
REGISTROS PÚBLICOS - DÚVIDA PROCEDENTE - APELAÇÃO NÃO PROVIDA. - Advs: Marcelo
Outeiro Pinto (OAB: 150567/SP) - Martim Outeiro Pinto (OAB: 41321/SP) - Luciana Outeiro Pinto
Alzani (OAB: 190704/SP)

Voltar ao índice

ACÓRDÃO - Apelação Cível nº 1040524-13.2023.8.26.0100
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - São Paulo

Nº 1040524-13.2023.8.26.0100 - Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível -
São Paulo - Apelante: João Antônio Zogbi Filho - Apelante: Laís Helena Zogbi Porto - Apelante:
Fabio João Zogbi - Apelado: 1º Oficial de Registro de Imóveis da Comarca da Capital -
Magistrado(a) Fernando Torres Garcia(Corregedor Geral) - Deram provimento, v.u. - REGISTRO DE
IMÓVEIS - DÚVIDA - ESCRITURA PÚBLICA DE VENDA E COMPRA - CERTIDÃO NEGATIVA DE
DÉBITO - CND - EXIGÊNCIA AFASTADA, SEGUNDO ATUAL ORIENTAÇÃO DESTE CONSELHO
SUPERIOR DA MAGISTRATURA E DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA - SUBITEM 117.1,
CAPÍTULO XX, TOMO II, DAS NORMAS DE SERVIÇO DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA
- APELO PROVIDO. - Advs: Alexandre da Silva Santos (OAB: 312012/SP)



Voltar ao índice

ACÓRDÃO - Apelação Cível nº 1000858-42.2022.8.26.0099
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível - Bragança Paulista

Nº 1000858-42.2022.8.26.0099 - Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011 - Apelação Cível -
Bragança Paulista - Apelante: Agropecuaria e Empreendimentos Frias Gallardo S/S Ltda - Apelado:
Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Bragança Paulista - Magistrado(a)
Fernando Torres Garcia(Corregedor Geral) - Deram provimento, com determinação, v.u. -
REGISTRO DE IMÓVEIS - REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA - OBRIGATORIEDADE DO USO DO
MEIO ELETRÔNICO PARA O PROCEDIMENTO DE REGISTRO - IMPOSIÇÃO LEGAL QUE
PENDIA DE REGULAMENTAÇÃO AO TEMPO DA PRENOTAÇÃO - ÓBICE AFASTADO -
APELAÇÃO A QUE SE DÁ PROVIMENTO PARA PROSSEGUIR COM O PROCEDIMENTO
REGISTRAL COMO PROPOSTO. - Advs: Tamires Daiane Marukawa de Oliveira (OAB: 367837/SP)

Voltar ao índice

Processos Distribuídos ao Conselho Superior da Magistratura - PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM
29/01/2024
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;

1004309-52.2023.8.26.0451; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;
Conselho Superior da Magistratura; FRANCISCO LOUREIRO(CORREGEDOR GERAL); Foro de
Piracicaba; 5ª Vara Cível; Dúvida; 1004309-52.2023.8.26.0451; Registro de Imóveis; Apelante:
Marilda Monteiro de Mattos; Advogado: Nelson Garcia Meirelles (OAB: 140440/SP); Advogado:
Lucas dos Santos Negri (OAB: 444126/SP); Apelado: 2º Oficial de Registros de Imóveis e Anexos
da Comarca de Piracicaba; Ficam as partes intimadas para manifestarem-se acerca de eventual
oposição ao julgamento virtual, nos termos do art. 1º da Resolução 549/2011, com redação
estabelecida pela Resolução 772/2017 e 903/2023 do Órgão Especial deste Tribunal. 1006103-
56.2023.8.26.0048; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;
Conselho Superior da Magistratura; FRANCISCO LOUREIRO(CORREGEDOR GERAL); Foro de
Atibaia; 2ª Vara Cível; Dúvida; 1006103-56.2023.8.26.0048; Registro de Imóveis; Apelante: José
João Name; Advogado: Paulo Eduardo Cazais Rodrigues (OAB: 243297/SP); Apelado: Oficiala de
Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Atibaia; Ficam as partes intimadas para
manifestarem-se acerca de eventual oposição ao julgamento virtual, nos termos do art. 1º da
Resolução 549/2011, com redação estabelecida pela Resolução 772/2017 e 903/2023 do Órgão
Especial deste Tribunal. 1021958-08.2022.8.26.0114; Processo Digital. Petições para juntada
devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res.
551/2011; Apelação Cível; Conselho Superior da Magistratura; FRANCISCO
LOUREIRO(CORREGEDOR GERAL); Foro de Campinas; 1ª Vara Cível; Dúvida; 1021958-
08.2022.8.26.0114; Registro de Imóveis; Apelante: P.r.a - San Participações Em Outras Empresas
Ltda.; Advogado: Jose Henrique Farah (OAB: 239641/SP); Advogado: Joao Marcus de Luca (OAB:
114528/SP); Advogado: Victor Talheta de Luca (OAB: 381149/SP); Apelado: 2º Oficial de Registro
de Imóveis da Comarca de Campinas; Ficam as partes intimadas para manifestarem-se acerca de



eventual oposição ao julgamento virtual, nos termos do art. 1º da Resolução 549/2011, com redação
estabelecida pela Resolução 772/2017 e 903/2023 do Órgão Especial deste Tribunal. 

Voltar ao índice

SEMA 1.1 - PROCESSOS ENTRADOS EM 15/01/2024
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: Guararapes

1005796-14.2022.8.26.0218; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;
Comarca: Guararapes; Vara: 1ª Vara; Ação: Dúvida; Nº origem: 1005796-14.2022.8.26.0218;
Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: Jose Luiz Niemeyer dos Santos e outro; Advogado: Delmir
Messias Procopio Covacevick (OAB: 148438/SP); Apelado: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos
da Comarca de Guararapes

Voltar ao índice

SEMA 1.1 - PROCESSOS ENTRADOS EM 16/01/2024
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: Piracicaba

1004309-52.2023.8.26.0451; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;
Comarca: Piracicaba; Vara: 5ª Vara Cível; Ação: Dúvida; Nº origem: 1004309-52.2023.8.26.0451;
Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: Marilda Monteiro de Mattos; Advogado: Nelson Garcia
Meirelles (OAB: 140440/SP); Advogado: Lucas dos Santos Negri (OAB: 444126/SP); Apelado: 2º
Oficial de Registros de Imóveis e Anexos da Comarca de Piracicaba

Voltar ao índice

SEMA 1.1 - PROCESSOS ENTRADOS EM 17/01/2024
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: Campinas

1021958-08.2022.8.26.0114; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;
Comarca: Campinas; Vara: 1ª Vara Cível; Ação: Dúvida; Nº origem: 1021958-08.2022.8.26.0114;
Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: P.r.a - San Participações Em Outras Empresas Ltda.;
Advogado: Jose Henrique Farah (OAB: 239641/SP); Advogado: Joao Marcus de Luca (OAB:
114528/SP); Advogado: Victor Talheta de Luca (OAB: 381149/SP); Apelado: 2º Oficial de Registro
de Imóveis da Comarca de Campinas

Voltar ao índice



SEMA 1.1 - PROCESSOS ENTRADOS EM 18/01/2024
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Apelação Cível; Comarca: Atibaia

1006103-56.2023.8.26.0048; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Apelação Cível;
Comarca: Atibaia; Vara: 2ª Vara Cível; Ação: Dúvida; Nº origem: 1006103-56.2023.8.26.0048;
Assunto: Registro de Imóveis; Apelante: José João Name; Advogado: Paulo Eduardo Cazais
Rodrigues (OAB: 243297/SP); Apelado: Oficiala de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de
Atibaia

Voltar ao índice

SEMA 1.2.1 - SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE
Suspensão do expediente presencial e dos prazos dos processos físicos no dia 26 de janeiro de 2024

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, em 25/01/2024,
autorizou o que segue: MONGAGUÁ – suspensão do expediente presencial e dos prazos dos
processos físicos no dia 26 de janeiro de 2024. NOTA: Todas as atividades de magistrados,
servidores, estagiários e colaboradores serão realizadas em trabalho remoto. As regularizações das
frequências dos servidores devem observar as orientações da SGP, conforme aviso no sistema de
frequência.

Voltar ao índice

SEMA 1.2.1 - SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE
Suspensão do expediente presencial, a partir das 09h30, e dos prazos dos processos físicos no dia 29 de
janeiro de 2024

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, em 29/01/2024,
autorizou o que segue: BRAGANÇA PAULISTA – suspensão do expediente presencial, a partir das
09h30, e dos prazos dos processos físicos no dia 29 de janeiro de 2024. NOTA: Todas as atividades
de magistrados, servidores, estagiários e colaboradores serão realizadas em trabalho remoto. As
regularizações das frequências dos servidores devem observar as orientações da SGP, conforme
aviso no sistema de frequência. ITAÍ – suspensão do expediente presencial, a partir das 13h53, e
dos prazos dos processos físicos no dia 29 de janeiro de 2024. NOTA: Todas as atividades de
magistrados, servidores, estagiários e colaboradores serão realizadas em trabalho remoto. As
regularizações das frequências dos servidores devem observar as orientações da SGP, conforme
aviso no sistema de frequência. MONGAGUÁ – suspensão do expediente presencial, a partir das
09h30, e dos prazos dos processos físicos no dia 29 de janeiro de 2024. NOTA: Todas as atividades
de magistrados, servidores, estagiários e colaboradores serão realizadas em trabalho remoto. As
regularizações das frequências dos servidores devem observar as orientações da SGP, conforme
aviso no sistema de frequência. SOROCABA – suspensão do expediente presencial, a partir das
11h20, e dos prazos dos processos físicos no dia 29 de janeiro de 2024. NOTA: Todas as atividades
de magistrados, servidores, estagiários e colaboradores serão realizadas em trabalho remoto. As
regularizações das frequências dos servidores devem observar as orientações da SGP, conforme
aviso no sistema de frequência.



Voltar ao índice

Processos Distribuídos ao Conselho Superior da Magistratura - PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM
30/01/2024
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011

2003832-70.2024.8.26.0000; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Pedido de
Providências; Conselho Superior da Magistratura; FRANCISCO LOUREIRO(CORREGEDOR
GERAL); Registro de Imóveis; Requerente: Darcy Carvalho; Advogado: Mario Moreira de Oliveira
(OAB: 59401/SP); Advogada: Sandra Mendes de Oliveira (OAB: 139247/SP); Requerido: Oficial de
Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Piratininga; Requerido: Oficial de Registro de Imóveis
e Anexos da Comarca de Agudos; Ficam as partes intimadas para manifestarem-se acerca de
eventual oposição ao julgamento virtual, nos termos do art. 1º da Resolução 549/2011, com redação
estabelecida pela Resolução 772/2017 e 903/2023 do Órgão Especial deste Tribunal. 

Voltar ao índice

SEMA 1.1 - PROCESSOS ENTRADOS EM 15/01/2024
Petições para juntada devem ser apresentadas exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo
7º da Res. 551/2011; Pedido de Providências; Assunto: Registro de Imóveis

2003832-70.2024.8.26.0000; Processo Digital. Petições para juntada devem ser apresentadas
exclusivamente por meio eletrônico, nos termos do artigo 7º da Res. 551/2011; Pedido de
Providências; Assunto: Registro de Imóveis; Requerente: Darcy Carvalho; Advogado: Mario Moreira
de Oliveira (OAB: 59401/SP); Advogada: Sandra Mendes de Oliveira (OAB: 139247/ SP);
Requerido: Oficial de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Piratininga; Requerido: Oficial
de Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Agudos

Voltar ao índice

SEMA 1.2.1 - SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE
suspensão do expediente presencial e dos prazos dos processos físicos nos dias 30 e 31 de janeiro de
2024

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, em 29/01/2024,
autorizou o que segue: MONGAGUÁ – suspensão do expediente presencial e dos prazos dos
processos físicos nos dias 30 e 31 de janeiro de 2024. NOTA: Todas as atividades de magistrados,
servidores, estagiários e colaboradores serão realizadas em trabalho remoto. As regularizações das
frequências dos servidores devem observar as orientações da SGP, conforme aviso no sistema de
frequência.

Voltar ao índice



SEMA 1.2.1 - SUSPENSÃO DO EXPEDIENTE
suspensão do expediente presencial e dos prazos dos processos físicos nos dias 25, 26 e 30 de janeiro de
2024

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, em 30/01/2024,
autorizou o que segue: BERTIOGA – suspensão do expediente presencial e dos prazos dos
processos físicos nos dias 25 e 26 de janeiro de 2024. NOTA: Todas as atividades de magistrados,
servidores, estagiários e colaboradores serão realizadas em trabalho remoto. As regularizações das
frequências dos servidores devem observar as orientações da SGP, conforme aviso no sistema de
frequência. GETULINA – suspensão do expediente presencial, a partir das 11h38, e dos prazos dos
processos físicos no dia 30 de janeiro de 2024. NOTA: Todas as atividades de magistrados,
servidores, estagiários e colaboradores serão realizadas em trabalho remoto. As regularizações das
frequências dos servidores devem observar as orientações da SGP, conforme aviso no sistema de
frequência. JANDIRA – suspensão do expediente presencial, a partir das 16h15, e dos prazos dos
processos físicos no dia 30 de janeiro de 2024. NOTA: Todas as atividades de magistrados,
servidores, estagiários e colaboradores serão realizadas em trabalho remoto. As regularizações das
frequências dos servidores devem observar as orientações da SGP, conforme aviso no sistema de
frequência.

Voltar ao índice


